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TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

 RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

Natureza: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira

Ordem de serviço: SGA nº 090/2019

Período: 01/01 a 30/06/2019

2 INFORMAÇÕES SOBRE A UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

Denominação: Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA)

Vinculação: Poder Judiciário

Natureza jurídica: Administração Direta

Endereço: 5ª  Avenida,  nº  560,  Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),
Salvador, Bahia, CEP. 41.745-971

Dirigente Máximo: Desembargador Gesivaldo Nascimento Britto

Cargo: Presidente do TJ/BA

Período de gestão: A partir de 01/02/2018

Denominação: Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ)

Vinculação: Tribunal de Justiça – Poder Judiciário

Natureza jurídica: Fundo Especial

Titular: Ana Paula do Carmo Barbosa Silva

Cargo: Secretário de Administração (SEAD)

Período de gestão: A partir de 01/02/2018

Denominação: Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados (FUNSEG).

Vinculação: Tribunal de Justiça – Poder Judiciário

Natureza jurídica: Fundo Especial

Titular: Desembargador José Alfredo Cerqueira da Silva

Cargo:
Presidente da Comissão Permanente de Segurança do Tribunal
de Justiça do Estado da Bahia

Período de gestão: A partir de 14/06/2018

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

O  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA)  possui  quatro  Unidades
Orçamentárias:  Secretaria  do  Tribunal  de  Justiça  (STJ),  Corregedoria  Geral  da
Justiça  (CGJ),  Fundo  de  Aparelhamento  Judiciário  (FAJ)  e  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG).

No que concerne às Gestoras, possui as 19 Unidades a seguir elencadas, além de
191 Comarcas, vinculadas à Unidade Orçamentária 101 – Secretaria do Tribunal de
Justiça (STJ):

QUADRO 01 – Unidades Gestoras do TJ/BA (exceto Comarcas)

Código Descrição

2.04.04101.0001 Secretaria do Tribunal de Justiça – Executora

2.04.04101.0006 Diretoria de Recursos Humanos – DRH

2.04.04101.0008 Diretoria de Serviços Gerais – DSG

2.04.04101.0010 Diretoria de Finanças – DFA

2.04.04101.0112 Diretoria de Assistência a Saúde – DAS

2.04.04101.0290 Secretaria Judiciária – SEJUD

2.04.04101.0300 Diretoria de Primeiro Grau

2.04.04101.0301 Secretaria Geral da Presidência – SGP

2.04.04101.0302 Nucleo de Arrecadação e Fiscalização – NAF

2.04.04102.0001 Corregedoria Geral de Justiça – Executora

2.04.04601.0001 Fundo de Aparelhamento Judiciário – TJ – Executora

2.04.04601.0002 Diretoria de Engenharia e Arquitetura – DEA

2.04.04601.0003 Diretoria de Suprimento e Patrimônio – DSP

2.04.04601.0004 Secretaria de Tecnologia da Informação e Modernização – SETIM

2.04.04601.0005 Diretoria de Recursos Humanos – DRH-FAJ

2.04.04601.0006 Diretoria de Serviços Gerais – DSG-FAJ

2.04.04601.0010 Universidade Coorporativa – UNICORP

2.04.04602.0001 Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados – Executora

2.04.04602.0003 Diretoria de Serviços Gerais

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN) Gerencial.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

3 INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução nº 168/2018, que aprovou o Plano de Diretrizes
do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para o exercício de 2019 e de
acordo com a Ordem de Serviço nº 090/2019, expedida pela 6ª Coordenadoria de
Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria  de  acompanhamento  da  execução
orçamentária e financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), relativa
ao período de 01/01 a 30/06/2019.

O trabalho teve por objetivo verificar a regularidade  da execução orçamentária e
financeira, os controles internos e o cumprimento das disposições legais pertinentes.

4 ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  controle  externo  brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas;
e verificação da observância às normas aplicáveis.

A  auditoria  abrangeu  as  áreas  jurídica,  operacional,  contábil,  orçamentária  e
financeira do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA).

Os principais procedimentos de auditoria utilizados foram os seguintes:

• Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(MIRANTE) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN) e confronto com as informações dos processos de
pagamentos e das receitas, bem como a documentação suporte dos registros;

• Conferência de cálculos;
• Análise de licitações, bem como de dispensas e inexigibilidades homologadas no

período auditado;
• Avaliação dos controles internos referentes à amostra selecionada;
• Acompanhamento de achados de auditoria relatados por este Tribunal de Contas,

pela Controladoria do Judiciário (CTJUD) do TJ/BA e pelo Conselho Nacional de
Justiça (CNJ); e

• Acompanhamento  da  implementação  das  recomendações/determinações  do
TCE/BA em auditorias anteriores.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

Na execução da auditoria foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério: 

• Constituições Federal e Estadual;

• Lei Federal nº 4.320/1964 – Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei  Federal  nº  8.666/1993 – Institui  normas para licitações e contratos da
Administração Pública;

• Lei Estadual nº 4.384/1984 – Cria o Instituto Pedro Ribeiro de Administração
Judiciária (IPRAJ) e o Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ)

• Lei  Estadual  nº  9.433/2005  –  Dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei  Estadual  nº  10.845/2007  –  Dispõe  sobre  a  Organização  e  Divisão
Judiciária do Estado da Bahia, a administração e o funcionamento da Justiça
e seus serviços auxiliares;

• Lei  Estadual  nº  11.918/2010 – Dispõe sobre a extinção do Instituto  Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária (IPRAJ) e a reestruturação administrativa
dos serviços auxiliares do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia;

• Lei  Estadual nº 13.468/2015 – Institui  o Plano Plurianual  da Administração
Pública Estadual para o período de 2016/2019;

• Lei  Estadual  nº  13.971/2018  –  Cria  o  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos
Magistrados (FUNSEG-BA);

• Lei Estadual nº 14.036/2018 – Estima a Receita e fixa a Despesa do Estado
para o exercício financeiro de 2019;

• Lei  Estadual  nº 14.046/2018 – Acrescenta o Art.  11 -  A à Lei  Estadual  nº
13.971/2018;

• Lei Municipal nº 9.281/2017 - institui normas relativas à execução de obras e
serviços do Município do Salvador;

• Resolução  do  Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ) nº  67/2009  –  Aprova  o
Regimento Interno do Conselho Nacional de Justiça e dá outras providências;

• Resolução  nº  171/2013  do  Conselho Nacional  de  Justiça  (CNJ)  -  Disciplina  e
padroniza as normas técnicas de auditoria, inspeção administrativa e fiscalização
aplicáveis às unidades jurisdicionadas;

• Resolução TJ/BA nº 05/2013 – Aprova o Regimento dos Órgãos Auxiliares e
de Apoio Técnico Administrativo da Justiça; 

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

• Demais Regulamentos e Normas do Poder Judiciário do Estado da Bahia; e

• Normas e Princípios de Contabilidade.

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos. 

5 RESULTADO DA AUDITORIA

Concluídos os trabalhos relativos ao acompanhamento da execução orçamentária e
financeira  do Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  do  período  de
01/01/2019  a  30/06/2019,  são  apresentados  a  seguir  os  achados  e  fatos
significativos observados pela Auditoria.

5.1 Controle Interno

A Lei  Estadual  nº  11.918/2010,  que  dispõe  sobre  a  extinção  do  Instituto  Pedro
Ribeiro de Administração Judiciária (IPRAJ) e a reestruturação administrativa dos
serviços auxiliares do Tribunal de Justiça da Bahia, criou, na estrutura administrativa
do  Tribunal  de  Justiça,  a  Controladoria  do  Judiciário  (CTJUD),  vinculada  à
Presidência, com a finalidade de prestar serviços de auditoria e controle interno dos
procedimentos administrativos, financeiros e técnicos do Poder Judiciário.

Compete a CTJUD, nos termos do Regimento dos Órgãos Auxiliares e de Apoio
Técnico Administrativo da Justiça, instituído pela Resolução nº 05/2013, avaliar a
gestão orçamentária, financeira, patrimonial, contábil e operacional do Tribunal de
Justiça  do  Estado  da  Bahia  quanto  à  legalidade,  economicidade,  eficiência  e
eficácia,  em  observância  aos  princípios  constitucionais  e  legais  que  regem  a
Administração Pública, através da organização e planejamento de suas atividades
fundamentalmente  por  meio  de  auditorias  internas  em  matérias  relevantes
privilegiando  a  regular  utilização  dos  recursos  disponíveis  e  o  foco  no  correto
cumprimento da legislação vigente.

Com o objetivo de disciplinar  e  padronizar  as normas técnicas de auditoria,  inspeção
administrativa e fiscalização aplicáveis às unidades jurisdicionadas, o Conselho Nacional
de Justiça (CNJ), por meio da Resolução nº 171/2013, estabeleceu o seguinte:

Art. 9º -  Para fins de realização de Auditorias deverá ser elaborado Plano
de  Auditoria  de  Longo  Prazo  (PALP),  quadrienal,  e  Plano  Anual  de
Auditoria  (PAA),  observadas  as  Normas  Brasileiras  editadas  pelo  Conselho
Federal de Contabilidade atinentes à auditoria, assim como aquelas inerentes ao
setor público.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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Gerência 6A

§ 1º - Os Planos previstos no caput devem ser submetidos à apreciação e
aprovação pelo Presidente do Tribunal ou Conselho, nos seguintes prazos:

I – até 30 de novembro de cada quadriênio, no que se refere ao PALP; e

II – até 30 de novembro de cada ano, no que se refere ao PAA.

§ 2º -  Os Planos de Auditoria devem dimensionar a realização dos trabalhos
de modo a priorizar a atuação preventiva e  atender aos padrões e diretrizes
indicados pelo Conselho Nacional de Justiça. (grifamos)

Constatou-se que a Controladoria do Judiciário (CTJUD) elaborou o Plano Anual de
Auditoria para o exercício de 2019, atendendo, assim, ao disposto no artigo 9º da
Resolução nº 171/2013 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ). Apresentamos a se-
guir o anexo único deste trabalho:

QUADRO 02 – Anexo Único do Plano Anual de Auditoria da CTJUD

PLANEJAMENTO SINTÉTICO DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA – EXERCÍCIO 2019

Nº
Auditoria
Proposta

Tipo/
Forma

Objetivo
Preliminar

Justificativa Alinhamento Início Fim

1

Área:
Gestão  de  Recursos
Humanos

Assunto:
Gestão  da  folha  de
pagamento

Conformidade

Verificar  se  a
correção  e  a
atualização da tabela
de  Plano  de  Cargos
e Salários – PCS do
Poder  Judiciário,
ocorridas em outubro
de  2017,  em
cumprimento  do  teto
constitucional  estão
em  conformidade
com  a  legislação
pertinente 

A aplicação dos reajustes lineares
sobre a tabela do Plano de Cargos
e  Salários,  a  partir  de  julho  de
2008, corrgiu e atualizou as tabelas
de vencimentos dos servidores do
Poder  Judiciário, motivo pelo qual
se  faz  necessário  uma  ação  de
controle,  a  fim  de  verificar  as
condições,  a  referência  do
vencimento  do  servidor  com  os
valores  estabelecidos  pela
legislação,  bem  como  se  a
estrutura  remuneratória  dos
magistrados,  servidores,  ativos  e
inativos, observa as regras do teto
constitucional 

Plano de Auditoria
de  Longo  Prazo
2018-2021

Fev Mai

2

Área:
Contratações Públicas

Assunto:
Gestão  e  fiscalização
dos  contratos  de
locação de imóveis

Conformidade

Verificar  se  o
processo  referente  à
gestão e fiscalização
dos  contratos  de
imóveis

A  Meta  16  de  Planejamento
estratégico  tem  por  escopo  o
aperfeiçoamento  da  gestão
econômico-financeira, que por sua
vez  perpassa  pela  garantia  da
economicidade  dos  recursos  por
meio  da  racionalização  na
aquisição  de  todos  os  materiais,
bens  e  serviços.  Por  isso  é
importante  a  avaliação  dos
controles  internos  relativos  às
contratações  internos  às
contratações  realizadas  pelo
Tribunal de Justiça

Plano de Auditoria
de  Longo  Prazo
2018-2021

Fev Abr

3

Área:
Gestão  Orçamentária,
Financeira  e
Patrimonial

Assunto:
Sistemas Corporativos

Conformidade

Avaliar   os  sistemas
contábil,
orçamentário,
financeiro,
operacional  e
patrimonial  do
Tribunal de Justiça

Atender ao determinado no art. 13
da  Resolução  nº  171/2013  do
Conselho  Nacional  de  Justiça  –
CNJ  (ações  coordenadas  de
auditoria)

Planejamento
Estratégico  do
Conselho
Nacional  de
Justiça – CNJ
Plano de Auditoria
de  Longo  Prazo
2018-2021

Mai Jun

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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PLANEJAMENTO SINTÉTICO DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA – EXERCÍCIO 2019

Nº
Auditoria
Proposta

Tipo/
Forma

Objetivo
Preliminar

Justificativa Alinhamento Início Fim

4

Área:
Gestão  Orçamentária,
Financeira  e
Patrimonial

Assunto:
Governança  das
Aquisições

Operacional

Avaliar a situação da
governança  e  da
gestão  das
aquisições  no
Tribunal  de  Justiça
com  o  intuito  de
identificar  os  pontos
vulneráveis  e  induzir
melhorias.

A  Meta  13  do  Planejamento
estratégico  visa  à  eficiência
operacional,  à  transparência
institucional,  ao  fortalecimento  da
autonomia  administrativa  e
financeira do Poder Judiciário e à
adoção  das  melhores  práticas  de
comunicação  da  estratégia,  de
gestão documento, da informação,
de  processos  de  trabalho  e  de
projetos  e  tem  como  modelo  o
Referencial Básico de Governança
do Tribunal de Contas da União.

Plano de Auditoria
de  Longo  Prazo
2018-2021

Mai Jul

5

Área:
Controle de Gestão

Assunto:
Gestão  da  qualidade
no  Projeto  Cartórios
Integrados

Conformidade

Avaliar  o  nível  de
aderência  aos
requisitos  da  Norma
ABNT ISO 9001:2015

Atender  o  requisito  9.2.  Auditoria
Interna da Norma ISO 9001:2015

Resolução
05/2015  –
regimento  dos
Órgãos  Auxiliares
e  de  Apoio
Técnico
Administrativo  da
Justiça  –  art.  20.
V

Jul Ago

6

Área:
Controle de Gestão

Assunto:
Gestão  da  qualidade
no  Serviços  de
Comunicações  Gerais
–  SECOMGE  e  no
Plantão  Judiciário  de
Segundo Grau

Conformidade

Avaliar  o  nível  de
aderência  aos
requisitos  da  Norma
ABNT ISO 9001:2015

Atender  o  requisito  9.2  Auditoria
Interna  da  Norma  ABNT  ISO
9001:2015

Resolução
05/2015  –
regimento  dos
Órgãos  Auxiliares
e  de  Apoio
Técnico
Administrativo  da
Justiça  –  art.  20.
V

Jul Ago

7

Área:
Controle de Gestão

Assunto:
Acompanhamento das
recomendações
propostas  nos
Relatórios de Auditoria

Monitoramento

Verificar e informar o
atendimento  às
deliberações  da
Unidade de Auditoria
Interna  e  suas
consequências  na
gestão do Tribunal de
Justiça

O  atendimento  das
recomendações  da  unidade  de
controle  interno  contribui  para  o
fortalecimento  do  ambiente  de
controle  e  aprimoramento  da
gestão

Resolução
05/2015  –
regimento  dos
Órgãos  Auxiliares
e  de  Apoio
Técnico
Administrativo  da
Justiça  –  art.  20.
V
Plano de Auditoria
de  Longo  Prazo
2018-2021

Fev Dez

8

Área:
Administração Geral

Assunto:
Gestão Documental

Conformidade

Avaliar  a  gestão  de
documentos  e  os
procedimentos  e
operações  técnicas
referentes  à  sua
produção,  uso,
avaliação  e
arquivamento  para
guarda permanente

Atender ao determinado no art. 13
da  Resolução  nº  171/2013  do
Conselho Nacional de Justiça -CNJ
(ações coordenadas de auditoria)

Planejamento
Estratégico  do
Conselho
Nacional  de
Justiça (CNJ),
Plano de Auditoria
de  Longo  Prazo
2018-2021

Out Nov

Fonte: Site Oficial do TJ/BA – http://www5.TJ/BA.jus.br/portal/wp-content/uploads/2018/12/Plano-Anual-de-Auditoria-2019.pdf
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Gerência 6A

Do resultado do acompanhamento do referido plano observamos o seguinte:

5.1.1 Descumprimento quanto aos prazos de conclusão dos trabalhos previstos no
Plano Anual de Auditoria de 2019

O  Regimento  dos  Órgãos  Auxiliares  e  de  Apoio  Técnico  Administrativo  do  TJ/BA,
aprovado pela Resolução nº 05/2013, definiu no inciso I do Artigo 20 como competência
da Controladoria do Judiciário (CTJUD), por meio da Coordenação de Auditoria (COAUD),
a  de  elaborar e  cumprir  o  Plano  Anual  de  Atividades  de  Auditoria  Interna  e
Acompanhamento de Gestão, a ser submetido à Presidência.

Com base no Plano Anual de Auditoria (PAA) de 2019, elaborado pela Coordenação de
Auditoria, solicitou-se a disponibilização dos 04 trabalhos com previsão de conclusão até
julho de 2019 para exame. O TJ/BA, através do Ofício nº 90/2019, informou: “[…] que o
Planejamento Anual das Auditorias considera o dimensionamento do quadro dos recursos
humanos e materiais desta coordenação na elaboração do cronograma da realização das
auditorias nele previstas. Entretanto o cumprimento dos prazos foram impactados por
fatores detalhados no quadro a seguir”:

QUADRO 03 – Justificativas da CTJUD para os atrasos nas Auditorias constantes do PAA 2019

PLANEJAMENTO SINTÉTICO DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA – EXERCÍCIO 2019

Nº Auditoria Proposta Justificativa pelo Atraso

1
Área: Gestão de Recursos Humanos
Assunto:Gestão da folha de pagamento

Necessidade  de  ampliar  a  base  amostral,  anteriormente  definida
(20%),  para  contemplr  o  universo  de  magistrados  e  servidores  e
inativos.

Inexistência,  nesta  coordenação  de  auditoria,  de  um  sistema  de
extração de dados eletrônicos, sendo necessário desenvolver, por um
técnico interno, de diversas fórmulas de cálculos em planilha eletrônica
para realização de teste.

2
Área:Contratações Públicas
Assunto: Gestão e fiscalização dos contratos
de locação de imóveis

O  planejamento  da  auditoria  se  estendeu  devido  à  ausência  de
fluxograma, rotinas e padrões definidos no processo  de locação de
imóveis do Tribunal que, por sua vez, encontra-se repartido em duas
unidades executoras dos contratos.

3
Área:  Gestão  Orçamentária,  Financeira  e
Patrimonial
Assunto: Sistemas Corporativos

A  complexidade  das  matérias  envolvidas  (contabilidade  pública,
orçamento  e  finanças)  resultou  na  dedicação  de  parte  do  tempo
programado em estudo para o bom desenvolvimento dos trabalhos.

4
Área:  Gestão  Orçamentária,  Financeira  e
Patrimonial
Assunto: Governança das Aquisições

Foi reprogramada para o segundo semestre em razão da ampliação do
escopo anteriormente previsto (liderança, estratégia e controle)  para
abranger também planos, pessoas e processos.

5*

Área: Controle da Gestão
Assunto:  Gestão  da  Qualidade  no  Projeto
Cartórios Integrados

A contratação  da  empresa  Cristal  Desenvolvimento  Organizacional
Ltda (contrato 50/19-S) que presta serviços de consultoria no Sistema
de Gestão da Qualidade implantado no Tribunal de Justiça, somente
foi  realizada  em  05/08/2019.  Atualmente,  a  empresa  encontra-se
realizando  a  revisão  da  documentação  do  sistema  da  qualidade,

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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Gerência 6A

PLANEJAMENTO SINTÉTICO DAS ATIVIDADES DE AUDITORIA – EXERCÍCIO 2019

Nº Auditoria Proposta Justificativa pelo Atraso

condição prévia para a realização da auditoria interna, prevista para o
final de novembro ou início de dezembro.  

6*

Área: Controle de Gestão
Assunto: Gestão da qualidade no Serviços de
Comunicações  Gerais  –  SECOMGE  e  no
Plantão Judiciári

Idem a justificativa do projeto nº 05

Fonte: Ofício nº 90/2019 do Tribunal de Justiça da Bahia (TJ/BA).

(*) Foram acrescentadas as justificativas pelos atrasos dos projetos nº 5 e 6, previstos para serem concluídos em 08/2019, prestadas pelo TJB-BA por
meio do Ofício nº 99/2019.

Constatando-se  da  resposta  o  descumprimento  dos  prazos  dos  06  trabalhos  com
previsões de conclusão até agosto de 2019, solicitou-se esclarecimentos. Por intermédio
do Ofício nº 99/2019, o TJ/BA assim se pronunciou: 

[…] além das justificativas operacionais informadas a seguir, acrescentamos que
enfatizamos  os  projetos  de  monitoramento  de  auditorias  passadas,  sendo
realizadas  quatro  neste  exercício,  cuja  realização  consumiu  tempo  na  sua
execução, que diante do quadro reduzido de pessoal, impactaram no início dos
trabalhos anteriormente planejados. 

Some-se  também a  implantação  do  Sistema  Auditar,  cedido  sem ônus  pelo
Conselho  Nacional  de  Justiça,  que  proporcionará  diversas  melhorias  nas
atividades de auditoria interna, cuja viabilização exige dedicação de tempo para
entender  o  funcionamento  e  a  estrutura  do  sistema  e  apoio  a  equipe  da
Tecnologia da Informação. Assim, com relação aos projetos de auditoria nº 01 a
04, ratifico as informações já prestadas.

O Planejamento é a função administrativa que determina, antecipadamente, quais
são os objetivos que devem ser atingidos e como se deve fazer para alcançá-los. O
planejamento define onde se pretende chegar, o que deve ser feito, quando, como e
em que sequência. É uma etapa fundamental para o sucesso do trabalho, sendo
imprescindível que seja alocado o tempo adequado para sua realização. (Glossário –
Anexo da Resolução CNJ nº 171/2013).

O  cronograma  é  a  ferramenta  de  planejamento  e  controle  que  descreve  as
atividades a serem executadas durante um período estimado para conclusão de uma
trabalho. Contudo, o tempo inicial e final previstos para a execução dos trabalhos
não é fixo, podendo ser alterado, suprimido em parte ou ampliado em função de
fatores externos ou internos que venham a prejudicar ou influenciar sua execução. 

Neste sentido, apesar da ponderação do Gestor, verifica-se  o descumprimento da
determinação do inciso I  do Artigo 20 da Resolução TJ/BA nº  05/2013 quanto aos

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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prazos de conclusão dos trabalhos previstos no Plano Anual de Auditoria de 2019, não
apenas em função da inobservância dos prazos, mas também em razão das alterações
significativas não terem sido submetidas à apreciação e aprovação pelo Presidente do
Tribunal e, posteriormente, divulgadas.

Recomenda-se  a  Coordenação  de  Auditoria  (COAUD)  da  Controladoria  do  Judiciário
(CTJUD) que os prazos previstos de conclusão dos trabalhos estabelecidos nos Planos
Anuais de Atividades de Auditoria  Interna, aprovados pela Presidência do Tribunal  de
Justiça da Bahia (TJ/BA), sejam observados com maior rigor.

5.2 Área Contábil, Orçamentária e Financeira

Os exames abrangeram as áreas contábil, orçamentária e financeira, responsáveis
pela apropriação da receita e execução da despesa, do período de janeiro a junho
de 2019, realizado por amostragem, empregando os critérios da materialidade, risco
e relevância.

5.2.1 Receitas

Consoante  registrado  no  Relatório  de  Planejamento,  das  receitas  auferidas pelo
Tribunal  de Justiça da Bahia (TJ/BA) no período sob análise  foram selecionadas
para exame as arrecadadas pelo FUNSEG-BA.

O Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados, ente com autonomia financeira,
administrativa e patrimonial próprias, foi instituído pela Lei Estadual nº 13.971, de 14
de junho de 2018, com o objetivo de suprir, implementar, captar, controlar e aplicar
recursos  financeiros  destinados  à  implantação  e  manutenção  do  Sistema  de
Segurança dos Magistrados e à estruturação, ao aparelhamento, à modernização e
à  adequação  tecnológica  dos  meios  utilizados  nas  atividades  de  segurança  dos
magistrados. 

A criação do referido fundo buscou atender ao quanto estabelecido no Art.  7º da
Resolução nº 104/2010 do Conselho Nacional de Justiça (CNJ) in verbis: “Art. 7º Os
tribunais  de  Justiça  deverão  fazer  gestão  a  fim  de  ser  aprovada  lei  estadual
dispondo sobre a criação de Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados, com a
finalidade de assegurar os recursos necessários: […]”.

De acordo com o Art.  4º  da Lei  Estadual  nº  13.971/2018 constituem receitas do
FUNSEG/BA:

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002
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I – 0,5% (meio por cento) do produto da arrecadação das custas judiciais;

II – créditos consignados no orçamento do Tribunal de Justiça do Estado da
Bahia e em leis especiais;

III  – doações,  contribuições em dinheiro,  valores, bens móveis e imóveis
que o FUNSEG-BA venha a receber de organismos ou entidades nacionais
e estrangeiras;

IV – rendimentos de depósitos bancários e de outras aplicações financeiras
de suas próprias contas;

V – produtos das multas contratuais, cauções ou depósitos que reverterem
a  crédito  do  Poder  Judiciário,  oriundos  das  despesas  realizadas  pelo
FUNSEG-BA;

VI – 20% (vinte por cento) das receitas provenientes da alienação de bens e
materiais inservíveis do Tribunal de Justiça;

VII – toda receita proveniente da alienação dos bens e materiais inservíveis
adquiridos  pelo  FUNSEG-BA  mediante  doação  ou  com  seus  próprios
recursos;

VIII  –  20%  (vinte  por  cento)  das  receitas  provenientes  da  locação  de
espaços físicos do Poder Judiciário Estadual;

IX – os recursos provenientes das multas por ato atentatório ao exercício da
jurisdição, nos termos da legislação processual;

X – receitas provenientes de convênios celebrados pelo FUNSEG-BA com
pessoas  jurídicas  de  direito  público  e  direito  privado,  órgãos  públicos  e
entidades internacionais;

XI – outras fontes de financiamento definidas em lei.

Do  exame  das  receitas  do FUNSEG-BA  registradas  no  Sistema  Integrado  de
Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN) no período de 01 a 06/2019, no
montante  de  R$1.611.843,08,  por  amostragem,  constatou-se  que  a  execução
orçamentária  e  financeira  apresentou-se  regular  e  em  conformidade  com  a
legislação vigente, excetuando aos aspectos relacionados a seguir:

5.2.1.1  Não edição pelo  TJ/BA dos atos necessários à  operacionalidade do
FUNSEG-BA.

O  Artigo  11  da  Lei  Estadual  nº  13.971/2018,  que  criou  o  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados,  determinou ao Tribunal  de Justiça do Estado Bahia
(TJ/BA) que editasse, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, os atos necessários à
operacionalidade  do  FUNSEG-BA quanto  à  organização  administrativa,  contábil,
financeira, orçamentária e patrimonial.

No entanto, constatou-se a inexistência dos referidos Atos do TJ/BA. Neste sentido,
requereu-se,  por  intermédio  da  Solicitação  nº  PCOS03/2019,  esclarecimentos.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Mediante o Documento nº TJ-COI-2019/15979, de 11/10/2019, o Tribunal de Justiça
da Bahia informou o seguinte:

Preliminarmente compete esclarecer que o Tribunal de Justiça da  Bahia
(TJ/BA),  instituiu  a  Comissão  de  Segurança  Permanente,  através  do
Decreto  Judiciário  nº.  461/2010 e  suas  alterações (fls.5).  Posteriormente
criou  o  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos  Magistrados  –  FUNSEG-BA,
através da Lei Estadual nº. 13.971, de 14 de Junho de 2018 (fls. 6 a 8).

Atendendo  ao  disposto  no  art.  11  da  mencionada  lei,  O  TJ/BA instituiu
tempestivamente  o  Comitê  do  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos
Magistrados, através do Decreto Judiciário nº. 490, de 28 de Junho de 2018
(fls. 9).

Na prática, o FUNSEG é operacionalizado da seguinte formato:

Fluxograma Operacional da FUNSEG-BA […]

A Comissão de Segurança possui a incumbência, entre outras, de elaborar
plano de proteção e assistência aos juízes em situação de risco e conhecer
e decidir pedidos de proteção especial formulados por magistrados.

O Comitê do FUNSEG-BA possui a finalidade de suprir, implementar, captar,
controlar  e  aplicar  recursos  financeiros  destinados  a  segurança  dos
magistrados, ou seja, fazer a gestão da receita e despesa do recurso.

Para a execução das atividades administrativas do FUNSEG-BA, conta com
o apoio do contingente de pessoal das áreas meio do TJ/BA, em especial da
Secretaria  da  Administração,  que  cuida  da  organização  administrativa,
contábil,  financeira  e  patrimonial,  por  meio  da  Diretoria  de  Finanças,
Diretoria de Suprimento e Patrimônio e Diretoria de Serviços Gerais, assim
como através da Secretaria de Planejamento e Orçamento, quando refere-
se ao orçamento do FUNSEG-BA.

O FUNSEG-BA é administrado por um desembargador que representa a
Comissão Permanente de Segurança, um juiz que representa a Associação
dos  Magistrados  do  Estado  da  Bahia  –  AMAB,  assim  como  por
representantes  da  Secretaria  de  Administração,  Diretoria  de  Finanças  e
Gabinete de Segurança Institucional. Sendo que os integrantes do Comitê
Gestor  não  recebem  retribuição  pecuniária  pelo  exercício  de  suas
atividades.

O formato operacional vigente atende perfeitamente a gestão do FUNSEG-
BA. Todavia, caso haja o entendimento que o atual modelo necessita ser
aperfeiçoado  quanto  sua  operacionalização,  o  TJ/BA  poderá  envidar
esforços para elaboração de novo ato administrativo, a fim de regulamentar
a  Lei  Estadual  nº.  13.971,  de  14 de  Junho de  2018,  que  cria  o  Fundo
Estadual  de  Segurança  dos  Magistrados  –  FUNSEG-BA,  e  dá  outras
providências.
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Nestas  condições,  reitera-se  que  o  FUNSEG-BA através  do  seu  Comitê
Gestor, utiliza a estrutura administrativa, contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial  do  TJ/BA,  seguindo  o  modelo  aplicado  nos  demais  fundos
constituídos  no  âmbito  deste  Poder  Judiciário.  Todos  os  procedimentos
operacionais são executados nos termos da Resolução nº. 05, de 27 de
março de 2013, que aprova o Regimento dos órgãos Auxiliares e de Apoio
Técnico Administrativo da Justiça.

Portanto,  uma vez  que  o Comitê  do  Fundo Estadual  de  Segurança  dos
Magistrados,  formalizado  através  do  Decreto  Judiciário  nº.  490/2018,
delibera sobre a gestão da receita e despesa do FUNSEG-BA, atribui-se ao
mencionado decreto como ato formal para operacionalização do FUNSEG-
BA quanto à organização administrativa, contábil, financeira, orçamentária e
patrimonial. 

Acontece que o Decreto Judiciário nº 490/2018, que instituiu o Comitê do Fundo
Estadual  de  Segurança  dos  Magistrados,  apenas  relaciona  os  05  membros
indicados para o referido conselho. Não estabelece formalmente, como descrito da
prática na resposta acima, a finalidade e como se organizará o Comitê, bem como
administrativa, contábil,  financeira, orçamentária e patrimonial o FUNSEG-BA, por
este motivo é que entendemos não atender ao disposto no art. 11 da Lei Estadual nº
13.971/2018.

Cabe  mencionar  que,  buscando  cumprir  a  Resolução  nº  104/2010  do  Conselho
Nacional de Justiça (CNJ) algumas unidades da federação aprovaram leis criando
Fundos Estaduais de Segurança dos Magistrados. Esta auditoria verificou na internet
que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, mediante o Decreto Judiciário nº
205/2014, aprovou o regulamento do FUNSEG-PR, criado pela Lei nº 17.838/2013.

É comum órgãos administrativos e fundos especiais possuírem regimento interno, de
modo a formalizar como se dará o funcionamento destes, visando o cumprimento de
sua  função  pública  regularmente  instituída.  Seu  objetivo  é  garantir  o  adequado
funcionamento, definindo a estrutura administrativa e as competências das unidades
existentes e dos responsáveis pela sua organização.

Recomenda-se  ao  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia  (TJ/BA)  a  elaboração  de  ato
administrativo, a fim de formalizar/regulamentar à operacionalidade do FUNSEG-BA.

5.2.1.2 Lançamento indevido no FIPLAN como receitas arrecadadas em 2019
pelo FUNSEG-BA das receitas auferidas no exercício anterior

A Lei Federal nº 4.320/1964, que Estatui Normas Gerais de Direito Financeiro para
Elaboração e Controle  dos Orçamentos e Balanços da União,  dos Estados,  dos
Municípios e do Distrito Federal, determina no artigo 35 o seguinte:

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
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Art. 35 – Pertencem ao exercício financeiro:

I – as receitas nele arrecadadas;

II – as despesas nele legalmente empenhadas. (grifo nosso)

Já a NBC T 16 – Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público,
NBC T 16.5 – Registro Contábil, no título Formalidades do Registro Contábil, no item
24 estabelece o seguinte: 

24.  O  reconhecimento  de  ajustes  decorrentes  de  omissões  e  erros  de
registros  ocorridos  em  anos  anteriores  ou  de  mudanças  de  critérios
contábeis deve ser realizado à conta do patrimônio líquido e evidenciado em
notas explicativas. 

Verificou-se  no  Sistema  Integrado  de  Planejamento,  Contabilidade  e  Finanças
(FIPLAN) que no exercício de 2018 não ocorreu a execução de receita do FUNSEG-
BA,  entretanto,  durante  o  exame  da  documentação  disponibilizada  pelo  TJ/BA,
verificou-se  que  a  receita  auferida  no  período  de  01/09/2018  a  31/12/2018  foi
registrada indevidamente no exercício seguinte, conforme demonstrado a seguir.

TABELA 01 – Receitas do FUNSEG intempestivamente registradas no FIPLAN

Em R$1,00

Descrição Ingresso Registro Valor Total

157 – Cota-Parte da TPS – Emolumentos e Custas Judiciais (Lei nº
13.971/18) - FUNSEG-BA – Principal

Set a Dez/2018 Fevereiro/2019 402.246,94

157 – Cota-Parte da Receita de Aluguéis e Arrendamentos (Lei nº 
13.971/18) - FUNSEG-BA – Principal

Out a Dez/2018 Janeiro/2019 22.590,60

Alienação de Bens Móveis e Semoventes – Principal Outubro/2018 Junho/2019 9.760,00

157 – Remuneração de Depósito Bancário – FUNSEG-BA – 
Principal.

Set a Dez/2018 Janeiro/2019 3.380,55

Total Geral 437.978,09

Fonte: Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (Fiplan Gerencial) e Documentação do TJ/BA.

Diante  do exposto,  requereu-se,  por  intermédio  da Solicitação nº  PCOS03/2019,
esclarecimentos. Mediante  o  Documento  nº  TJ-COI-2019/15979  o  Tribunal  de
Justiça da Bahia informou o seguinte:

3 – […]

A Secretaria de Planejamento do Estado da Bahia, é o órgão do executivo
estadual  responsável  por  analisar,  avaliar  e  consolidar  as  propostas
orçamentárias  dos  órgãos,  entidades e fundos do Estado,  com base  no
Plano Plurianual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias.
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Em  19/07/2018,  o  TJ/BA  solicitou  informações  para  iniciar  a
operacionalização  da  receita  orçamentária  do  FUNSEG-BA no  FIPLAN.
Entretanto, segundo orientação da Secretaria de Planejamento do Estado
da Bahia, não havia na lei de criação do fundo, previsão legal para o Poder
Executivo executar modificações orçamentárias e incluir o FUNSEG-BA na
LOA/2018 (fls. 10 a 12).

Em 26/07/2018 (fls. 13 a 14), o TJ/BA encaminhou proposta de Projeto de
Lei através do Ofício nº. 769/2018-GP, objetivando a inclusão de mais um
artigo à Lei nº. 13.971, de 14 de junho de 2018, que criou o FUNSEG-BA. A
proposta tinha por finalidade autorizar o Poder Executivo a proceder com as
alterações orçamentárias ainda no exercício financeiro de 2018, necessárias
ao  cumprimento  da  mencionada  lei,  permitindo  à  Secretaria  de
Planejamento do Estado da Bahia a criação das fontes orçamentárias. No
mesmo  dia,  o  documento  foi  recebido  no  protocolo  da  Assembleia
Legislativa da Bahia, conforme registro no documento (fls. 13 a 14). Todavia,
ainda com todas as tratativas de cobrança por parte do TJ/BA, não houve
êxito para conversão do projeto em Lei.

Pelos motivos expostos, houve a impossibilidade de execução orçamentária
e financeira dos recursos do FUNSEG-BA no exercício financeiro de 2018.
Sendo  assim,  cumprindo  orientação  da  Secretaria  de  Planejamento  do
Estado  da  Bahia  (fls.  10  a  12),  os  recursos  que  ingressaram em conta
bancaria no exercício financeiro de 2018 foram contabilizados como receita
no exercício financeiro de 2019.

Cabe mencionar que, em 28/12/2018 entrou em vigor a Lei  Estadual  14.046, de
27/12/2018, que acrescentou o artigo 11-A à Lei nº 13.971/2018, in verbis: “Art. 11-A
–  Fica  o  Poder  Executivo  Estadual  autorizado  a  proceder  às  alterações
orçamentárias necessárias ao cumprimento desta Lei.”

Cabe ressaltar que as contas de receitas do FUNSEG-BA permaneceram por quase
06 (seis) meses sem registros e os recursos arrecadados por 04 (quatro) meses
permaneceram  em  conta-corrente  sem  a  devida  evidenciação  no  sistema
informatizado de contabilização do Estado, o FIPLAN.

Esta  auditoria,  em razão dos fatos  acima expostos,  apesar  dos esclarecimentos
prestados pelo TJ/BA, mantém o entendimento de que os lançamentos das receitas
do FUNSEG-BA encontram-se irregulares pelo descumprimento do artigo 35 da Lei
nº 4.320/1964, que preceitua que pertencem ao exercício financeiro as receitas nele
arrecadadas. Logo, o Fundo não deveria ter contabilizado como receita orçamentária
de 2019 o montante de R$437.978,09,  valor  não efetivamente arrecadado neste
exercício.
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Além do descumprimento de norma, esta ocorrência produziu informação contábil
incorreta,  causando  prejuízos  aos  interessados  na  real  situação  financeira  e
patrimonial do FUNSEG-BA.

Desta forma, recomenda-se ao Fundo Estadual de Segurança dos Magistrados da
Bahia (FUNSEG-BA) que proceda o  reconhecimento dos ajustes decorrentes das
omissões dos registros da receita arrecadada em 2018 à conta do patrimônio líquido,
conforme  estabelecido  no  item  24,  NBC  T  16.5  das  Normas  Brasileiras  de
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público (NBC T 16).

5.2.1.3 Não arrecadação/contabilização das receitas referentes ao período de
15/06 a 31/08/2018 pertinentes ao FUNSEG-BA

A Lei Estadual nº 13.971/2018 entrou em vigor na data sua publicação (Art.  12).
Dessa forma, é nosso entendimento, que a partir 15/06/2018 o FUNSEG-BA passou
a fazer jus as receitas relacionadas no artigo 4º da referida lei, já elencadas no item
anterior deste relatório.

No entanto,  verificou-se  no Sistema Integrado de Planejamento,  Contabilidade e
Finanças  a  ausência  de  registro  das  receitas  arrecadadas  no  período  15/06  a
31/08/2018,  bem  como  na  documentação  disponibilizada,  extratos  bancários  do
FUNSEG-BA, do produto da arrecadação.

Do  exposto,  por  intermédio  da  Solicitação  nº  PCOS03/2019,  foram  requisitados
esclarecimentos.  Mediante  o  Documento  nº  TJ-COI-2019/15979  o  Tribunal  de
Justiça da Bahia informou o seguinte:

No período de 15/06 a 31/08/2018,  as equipes administrativas do TJ/BA
encontravam-se  executando  os  procedimentos  prévios  voltados  a
instrumentalização do FUNSEG-BA,  de  modo a cumprir  o  prazo  de 120
(cento e vinte) dias, estabelecido para a operacionalidade do FUNSEG-BA,
quanto  à  organização  administrativa,  contábil,  financeira,  orçamentária  e
patrimonial, conforme prevê o art.11 da Lei Estadual nº. 13.971, de 14 de
Junho de 2018.

Inicialmente  foram  envidados  esforços  para  abertura  da  conta-corrente
específica destinada a movimentação do recurso financeiro do FUNSEG-
BA.  Na  sequência,  executou-se  os  procedimentos  necessários  para  o
cadastramento  contábil  e  financeiro  no  FIPLAN,  haja  vista  preparar  o
sistema  para  execução  da  receita  e  despesa.  Por  fim,  adotou-se  as
providências  junto  ao  sistema  de  arrecadação  do  TJ/BA,  de  modo  a
proporcionar  à  adaptação  do  sistema,  visando  processamento  do  DAJE
seguindo o critério de rateio, conforme percentual estabelecido em lei.
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Diante do quanto exposto, concluem-se que o período em questão é
inferior  a  120  (cento  e  vinte)  dias,  sendo  perfeitamente  razoável
compreender  que  o  FUNSEG-BA estava  dentro  do  período  estabelecido
para  operacionalização,  conforme  previsto  no  art.11  da  Lei  Estadual  nº.
13.971, de 14 de Junho de 2018, tornando inviável o recebimento da receita
no  período  15/06  a  31/08/2018,  principalmente,  por  não  haver  conta-
corrente específica aberta para movimentação da receita do FUNSEG-BA.

A Lei  Federal  nº  4.320/1964,  em seus  artigos  51  e  53,  estabelece  o  direito  de
cobrança de tributos com base em duas ações governamentais:  a  instituição de
tributo  e  a  sua  inclusão  no  orçamento  mediante  lei,  observadas  as  regras
constitucionais.  Portanto,  constitui-se  reconhecimento  de  receita  para  o  ente  a
combinação da instituição de um tributo e a sua inclusão no orçamento. 

No caso em tela, os tributos a que o FUNSEG-BA faz jus já haviam sido instituídos
por lei e atribuídos ao TJ/BA ou ao Fundo de Aparelhamento Judiciário (FAJ). A Lei
Estadual nº 13.971/2018 transferiu a partir de 15/06/2018, data da vigência desta lei,
as receitas especificadas ou parte destas que vinham sendo até então arrecadadas
pelo  TJ/BA  ou  FAJ  para  o  fundo  especial  vinculando-as  à  realização  de
determinados objetivos ou serviços.

Quanto a inclusão no orçamento, na lei de criação do fundo não havia previsão legal
para o Poder Executivo executar modificações orçamentárias e incluir o FUNSEG-
BA na LOA/2018, fato que só ocorreu em 28/12/2018 quando entrou em vigor a Lei
Estadual nº 14.046/2018 que acrescentou o artigo 11-A à Lei nº 13.971/2018. Esta
ocorrência  impossibilitou  durante  quase  06  (seis)  meses  a  devida  execução
orçamentária e financeira dos recursos do FUNSEG-BA no exercício financeiro de
2018.

É nosso entendimento, em razão de não ter dispositivo em contrário na Lei Estadual
nº  13.971/2018,  que  a  partir  15/06/2018  o  FUNSEG-BA passou  a  fazer  juz  as
receitas relacionadas no artigo 4º da referida lei.

Em razão  da  redução  dos  recursos  do  FUNSEG-BA,  esta  ocorrência  ocasionou
prejuízos à implantação e manutenção do Sistema de Segurança dos Magistrados e
à estruturação, ao aparelhamento, à modernização e à adequação tecnológica dos
meios utilizados nas atividades de segurança dos magistrados.

Dessa forma, recomenda-se ao Tribunal de Justiça da Bahia (TJ/BA) e ao Fundo de
Aparelhamento Judiciário (FAJ)  que os recursos financeiros e os rendimentos de
depósitos bancários e de outras aplicações financeiras, produto da arrecadação do
período 15/06 a 31/08/2018 das receitas especificadas no Art. 4º da Lei Estadual nº
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13.971/2018,  sejam  transferidos  para  o  Fundo  Estadual  de  Segurança  dos
Magistrados da Bahia (FUNSEG/BA).

5.2.2 Despesas

Foram analisados pagamentos efetuados no período de 01 a 06/2019 a 08 (oito) credores
no montante de R$57.397.547,16  que representou 30,92% do universo considerado de
R$185.631.281,76 dos desembolsos efetuadas pelas Unidades Gestoras do Tribunal de
Justiça da Bahia (TJ/BA).

Da análise realizada foi verificada a regularidade formal dos processos de pagamento,
excetuando aos aspectos relacionados a seguir:

5.2.2.1 Contrato nº 006/2018-EM – Construtora Andrade Mendonça Ltda.

Trata-se do Contrato nº 06/2018-EM firmado em 18/09/2018 com a Construtora Andrade
Mendonça Ltda. no valor global inicial de R$58.406.982,29, objetivando a execução da
obra de reforma e ampliação do Complexo TJ – Anexo II. Por meio de Termos aditivos o
citado contrato passou por alterações conforme detalhado a seguir:

QUADRO 04 – Aditivos ao Contrato nº 006/2018-EM

Aditivo Nº Objeto

1º TERMO ADITIVO Nº
005/2019-AEM DE

14/06/2019

O valor inicial atualizado do Contrato sofrerá redução de aproximadamente 2,29% do seu objeto,
equivalente  a  R$1.338.323,33  em  decorrência  da  retirada  de  serviços.  A  despesa  global
estimada do contrato passou a ser de R$68.764.228,34.

O valor inicial atualizado do Contrato sofrerá acréscimo de aproximadamente 17,73% do seu
objeto, equivalente a R$10.357.306,04 em decorrência do acréscimo de serviços.

O prazo de execução da obra foi prorrogado por mais 45 dias corridos.

2º TERMO ADITIVO Nº
014/2019–TRR DE

16/07/2019

Retirratificação ao Aditamento de Contrato de Empreitada nº 05/19 – AEM tem como objeto
corrigir o valor e percentual da cláusula segunda e o valor global da cláusula terceira.

O valor inicial atualizado do Contrato nº 06/18 – EM sofrerá acréscimo de aproximadamente
20,02% do seu objeto, equivalente a R$11.695.629,37 em decorrência do acréscimo de serviços

3º TERMO ADITIVO
006/2019-AEM DE

08/08/2019

O valor  inicial  atualizado do  Contrato  sofrerá  redução  de  aproximadamente  1,488% do  seu
objeto,  equivalente  a  R$1.022.882,26  em  decorrência  das  solicitações  do  TCE/BA  nº
MSO/09/2019 e nº MSO/012/2019.

A despesa global estimada do contrato em decorrência do presente instrumento passará a ser de
R$67.741.406,08.

4º TERMO ADITIVO
007/2019-AEM DE

11/09/2019

O prazo de execução da obra foi  prorrogado por  mais  90 dias  corridos,  encerrando no dia
12/10/2019.
O prazo de vigência  foi  prorrogado por  mais  90  (noventa  dias)  corridos,  encerrados  no dia
18/01/2020.

Fonte: Processos Administrativos TJ/BA e Auditoria
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Após  os  aditivos  firmados  o  desembolso  total  do  contrato  montou em
R$68.764.288,34  até  10/07/2019,  conforme  planilha  de  saldo  de  contrato
encaminhada pelo Tribunal de Justiça da Bahia em 04/11/2019 (TJCOI01917316A).

A análise da execução deste Contrato tornou pertinente as seguintes constatações:

a) Projeto Básico deficiente.

Verificamos que o Termo de Referência/Projeto Básico da construção do Anexo II do
Tribunal de Justiça não expressou com exatidão as necessidades e/ou informações
em torno do objeto ou serviço. Tal constatação revela-se preocupante, uma vez que
o referido documento, adotado como base para guiar a contratação, reveste-se de
grande importância ao se prestar, também, como fonte de referência para o exercício
do controle e da fiscalização do produto a ser entregue para a Administração.

A  Concorrência  Pública  n° 007/2018,  homologada  em  05/10/2018,  originou  o
Processo PA 2018/39626 que foi objeto de análise pelas equipes deste TCE no bojo
da OS nº 020/2019. A fim de historicizar os fatos norteadores da deflagração do
objeto licitado cabe registrar a justificativa apresentada pelo Tribunal de Justiça, no
Termo de Referência – Anexo I, do Projeto Básico, que a seguir transcrevemos:

O Tribunal de Justiça da Bahia encontra-se com atual nível de ocupação
saturado,  impossibilitando  o  remanejamento  que  favoreça  a  criação  de
novos espaços para a instalação de novos gabinetes, visando a almejada e
iminente  ampliação  do  número  de  Desembargadores  previsto  na  Lei  de
Organização  Judiciária  da  Bahia  –  LOJ,  bem  como  o  atendimento  às
demandas para a alocação dos diversos setores cujo espaço físico atual já
não  comporta  a  demanda  de  serviços  desenvolvidos  pelo  Tribunal  de
Justiça do Estado da Bahia, dentre eles: Secretaria da Secção de Recursos;
Seção de Recursos; Seção de Direito Público e Privado; Seção Criminal; 1ª,
2ª,  3ª,  4ª  e  5ª  Câmara  Criminal;  Precatório;  ASCOM;  Consultórios
Odontológico;  Junta  Médica;  Sala  Multiuso;  Mini  Auditório  e  Salas  para
expansão de acordo com a demanda existente  . (grifos nossos)

Cumpre  salientar,  que  a  presente  despesa  implicará  em  significativa
Economicidade  advinda  à  Administração  Pública,  uma  vez  que  com  a
indispensável reforma e ampliação, serão remanejados para a retro citada
edificação,  tanto  as  Unidades  Judiciárias  listadas  acima  com  o  seu
respectivo corpo de servidores que as integram, como também a migração
de diversos setores administrativos, os quais atualmente encontram-se fora
do  Edifício  Sede do  Tribunal  de  Justiça  ensejando  na  realização  de
despesas outras. (grifos nossos)

Importa descrever a estrutura prevista no Termo de Referência para a edificação do
anexo II  do Tribunal de Justiça, conforme podemos extrair do Processo TJ-ADM-
2019/17673 V1 (fl. 75):
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Sub-solo:
- vagas de garagem
Pavimento Térreo:
- vagas de garagem
1° Pavimento:
- vagas de garagem
2° Pavimento:
- vagas de garagem
3° Pavimento:
- 1ª. Câmara Cível
- 2ª. Câmara Cível
- 3ª. Câmara Cível
- 4ª. Câmara Cível
- 5ª. Câmara Cível
- 1ª. Câmara Criminal
- 2ª. Câmara Criminal
- SAOF
- Seção Criminal
- Seção de Direito Público-Privado
- Secretaria de Recursos
- Secretaria de Recursos – NUJEP
- Precatórios
- Sala Multiuso
- Sanitários
4° Pavimento:
- Ascom
- Centro Odontológico
- Junta Médica
- Área para Ampliação
- Sanitários
5° Pavimento:
- Restaurante
- Horta
- Previsão Loja 1
- Previsão Loja 2
- Previsão Loja 3
- Lounge
- Horta
- Área Técnica para Ar Condicionado
- Domus em vidro Temperado e Laminado
- Área para conversão de energia Solar em Energia Elétrica

Por  meio  da  Solicitação  RC nº  003/2019  de  14/08/2019  requeremos  que  fosse
informado  e  demonstrado  o  impacto  financeiro,  do  ponto  de  vista  da
economicidade gerada,  com o remanejamento de Unidades Judiciárias e setores
administrativos localizados fora do Edifício Sede,  listando aqueles que já foram
remanejados e aqueles que serão futuramente integrados à Sede,  visto  que
esse dado não consta do item 2 do Anexo I – Termo de Referência (Projeto Básico).
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Por meio do documento TJ-COI-2019/15152 de 26/09/2019 o Tribunal de Justiça
apresentou os seguintes esclarecimentos para a auditoria:

8.  Preliminarmente  cumpre  salientar  a  implicância  da  economicidade
advinda  à  Administração  Pública,  visto  que  a  utilização  adequada  das
Unidades Judiciárias e setores administrativos contribui para uma prestação
de diversos serviços com a maximização de sua eficiência, considerando
que  servidores,  magistrados  e  demais  usuários  do  Poder  Judiciário  do
Estado da Bahia irão obter e usufruir de uma estrutura imprescindível, com
mais comodidade, colaborando com a realização de suas funções típicas
com  a  qualidade  necessária  e  otimizando  o  fluxo  dos  atos  praticados,
obtendo assim uma celeridade para todos os atos praticados.

Assim passam a funcionar no Edifício - Anexo II, os seguintes setores:

• 1ª,  2ª,  3ª,  4ª,  5ª,  6ª  e  7ª  Câmaras  Cíveis  composta  por:  recepção,
diretoria, secretario adjunto e técnicos;
• Seções Cíveis de Direito Público e Privado e Cíveis Reunidas composta
por: recepção, diretoria, secretario adjunto e técnicos;
• 1ª,  2ª  e  3ª  Câmaras  Criminais  composta  por:  recepção,  diretoria,
secretario adjunto e técnicos;
• Seção Criminal  composta  por:  recepção,  diretoria,  secretario  adjunto  e
técnicos;
• Núcleo  de  Gerenciamento  de  Precedentes  (NUGEP)  composta  por:
recepção, coordenação e secretaria;
• Precatório  composta  por:  recepção,  assessoria,  gabinete,  audiência,
secretaria e constas e cálculos; 
• Assessoria  de Comunicação  Social  (ASCOM) composta por:  recepção,
assessoria,  gabinete,  redação,  edição,  rádio,  estúdio  de  TV  e  sala  de
gravação;
• Coordenação dos  Juizados Especiais  (COJE)  composta por:  recepção,
assessoria, gabinete, supervisão, gestão, informática e recursos humanos;
• Secretaria  de  Planejamento  e  Orçamento  (SEPLAN)  composta  por:
recepção, assessoria, gabinete, coordenação de orçamento e coordenação
de planejamento;
• Secretaria de Administração (SEAD) composta por: recepção, assessoria,
gabinete e chefia de gabinete; Secretaria Judiciária (SEJUD) composta por:
recepção, assessoria e gabinete;
• Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e  Modernização  (SETIM)
composta por: recepção, assessoria, gabinete;
• Secretaria Especial de Recursos composta por: recepção, coordenação,
indexação e secretaria;
• Secretaria  de Gestão de Pessoas (SEGESP) composta por:  recepção,
assessoria, gabinete e coordenação de despesas pessoais;
• Seção  Especial  de  Recursos  composta  por:  recepção,  assessoria,
gabinete;  Controladoria  do  Judiciário  (CTJUD)  composta  por:  recepção,
assessoria, gabinete, audiência, secretaria e coordenação de auditoria;
• Diretoria  de  Finanças  (DFA)  composta  por:  recepção,  assessoria  e
gabinete;
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Isto  posto,  a  necessária  reestruturação  teve  como  principais  funções  a
melhoria  na gestão de pessoas,  a  prestação  jurisdicional,  otimização  do
tempo em função da nova  reestruturação  das  unidades,  transparência  e
aprimoramento  da  dinâmica  de  trabalho  que  refletirá  positivamente  nas
atividades desenvolvidas pelos servidores. 

Além disso, ressalta-se a economicidade gerada com o remanejamento da
Junta Médica e o Centro  Odontológico,  que encontram-se instaladas em
imóveis  alugado  (fls.  48/62),  cujo  o  custo  anual  é  de  R$344.252,97
(trezentos e quarenta e quatro mil e duzentos e cinquenta e dois reais e
noventa  e  sete  centavos)  com  despesas  inerentes  a  aluguel,  taxa  de
condomínio, IPTU e demais despesas administrativas.

Para  mais,  com  a  vinda  da  Junta  médica  e  o  Centro  Odontológico,  a
economicidade  também  ocorre  com  o  deslocamento  dos  servidores  e
magistrados, pois ganha-se tempo e agilidade nos serviços prestados, vez
que essas unidades estão localizadas no Jardim Baiano.

Ademais,  informamos que a obra de ampliação  e  reforma do Complexo
TJ/BA contempla o incremento de vagas de garagem no Anexo II, um antigo
anseio dos servidores do TJ/BA. Antes totalizavam 389 vagas de garagens,
passando a ter ao todo 672 vagas, um acréscimo de 283 vagas necessárias
para  acomodar  com  conforto,  segurança  e  celeridade  os  veículos
pertencentes aos servidores e magistrados,  gerando uma economicidade
diante da necessidade de locação de garagem para TJ/BA.

Restou imperioso o questionamento feito pela auditoria uma vez que as informações
contidas no Termo de Referência não consignavam a totalidade dos setores que
viriam a ocupar a nova unidade, demonstrando sua funcionalidade nem tampouco
continha a estimativa da economicidade do projeto.

O Termo de Referência/Projeto  Básico  é  um documento  que deve expressar  as
informações levantadas em torno do objeto ou serviço, e servirá de fonte para guiar
não só a contratação dos serviços como também será fonte de informação para o
controle e a fiscalização do produto a ser entregue para a Administração.

Dessa forma, a decisão do ordenador de despesas deve se basear não somente no
custo  estimado  como  também na  conveniência,  necessidade  e  oportunidade  da
contratação.  Por  isso  enfatizamos  que  é  preciso  que  a  unidade  requisitante  do
serviço sempre apresente justificativa da contratação enfocando, com transparência,
os objetivos que pretende alcançar.

A  imprecisão  dos  projetos  básicos  das  obras  originam  custos  adicionais  ao
empreendimento quando não contemplam os elementos necessários e suficientes
para a exatidão da orçamentação. Eis que na situação em espeque ocorreu com a
construção do Anexo II  do Tribunal de Justiça já que pleiteou aditivo de valor no
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montante de R$10.357.306,04, tendo, entre outras, por justificativa a necessidade de
excluir e integrar novos setores para ocupação do prédio, elemento que deveria ser
objeto  da  fase  de  levantamento  de  necessidades,  portanto,  anterior  inclusive  a
elaboração do projeto básico.

Senão vejamos trecho do Processo nº TJ-ADM-2019/17673, no qual foi solicitado
acréscimo de valor do seu objeto, equivalente a R$10.357.306,04 em decorrência do
acréscimo de serviços:

No decorrer da obra, outras unidades que despacham diretamente com a
presidência, foram pontuadas há ocuparem o 4º pavimento junto com as
Secretarias,  tais  como:  Coordenação  dos  Juizados  Especiais  –  COJE,
Controladoria  Jurídica  –  CTJUD,  Diretoria  do  Primeiro  Grau  –  DPG e  a
Secretaria  do Judiciário  –  SEJUD,  como forma de manter  a  unidade de
todos  os  setores  que  dão  apoio  direto  à  presidência,  otimizando  a
comunicação entre os mesmos. Diante disso, foi realizado novo estudo de
distribuição das unidades previstas no projeto original do edifício Anexo II,
sendo retirados da proposta inicial o Centro Odontológico e a Junta
Médica. (grifos nossos)

Cabe  destacar  que  a  informação  apresentada  pelo  Gestor  concernente  a
economicidade  prevista  com  o  remanejamento  da  Junta  Médica  e  do  Centro
Odontológico,  atualmente  instalados  em  imóveis  alugados  ao  custo  anual  de
R$344.252,97, não  pode  prosperar,  uma  vez  que,  conforme  se  observa  no
Documento de nº TJ-COI-2019/15152, datado de 26/09/2019, a transferência de tais
unidades para o Anexo II foi excluída do projeto final da construção.

Dessa forma podemos inferir que do projeto inicial previsto no Termo de Referência
restaram as unidades da ASCOM, sanitários e a previsão para possível ampliação
futura. Nesse sentido assim tem se pronunciado o TCU em seus acórdãos:

Acórdão 2934/2014-Plenário do TCU

A elaboração  de  projeto  básico  deficiente,  que  não  contempla  todos  os
elementos necessários  e  suficientes,  com o nível  de precisão  adequado
para  bem  caracterizar  o  empreendimento  e  garantir  exatidão  na  sua
orçamentação,  constitui  falha  grave  que  enseja  aplicação  de  multa  aos
responsáveis.

Isto  posto,  entendemos  que  o  Termo  de  Referência/Projeto  Básico,  por  não  ter
contemplado todos os elementos necessários e suficientes para a adequação do
Anexo  II,  assim  como  por  não  consignar  todas  as  informações  que  pudessem
justificar os acréscimos de serviços realizados, concorreu para aumento dos custos
da obra em R$10.357.306,04.
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b) Elevação dos custos iniciais da obra decorrente de Termo de Referência
deficiente

Verificamos que as deficiências do Projeto Básico/Termo de Referência do Anexo II
do Tribunal de Justiça oneraram em R$10.357.306,04 os custos da obra, conforme
se  pode  observar  nos  Termos  Aditivos  celebrados,  de  R$58.406.982,29  para
R$68.764.288,34.

Não obstante os reajustes pactuados encontrarem-se dentro do limite legal da Lei de
Licitação  Estadual,  devemos  ponderar  que  esse  aspecto  não  pode  ser
preponderante  para  avaliarmos  a  economicidade  e  eficiência  previstas  para  a
execução  da  obra  visto  que  os  custos  adicionais  decorreram  de  uma  análise
imprecisa e inexata das necessidades do Tribunal de Justiça.

Cabe ressaltar que o Tribunal de Justiça ainda desembolsou, por força do projeto do
Anexo  II,  os  valores  relacionados  aos  serviços  de  assessoria,  consultoria,
planejamento, fiscalização o montante de R$1.197.020,53, conforme tabela a seguir
apresentada. Custos esses que devem ser acrescidos ao da obra vez que possuem
nexo de causalidade.

TABELA 02 – Contratações adicionais referentes a construção do Anexo II 
Em R$1,00

Item Empresa Nº Contrato Objeto Valor

1
PROCAD PROJETOS E 
CONSULTORIA S/S

22/18-S Serviços de coordenação geométrica 140.500,00

2
SENEMIG ENGENHARIA 
LTDA.

37/17-S

Elaboração dos projetos de instalações elétricas,
telefônicas, rede de computadores, CFTV, SPDA,
hidrossanitárias,  ar  condicionado,  detecção,
proteção e  combate a  incêndios do novo prédio
anexo II do TJ/BA em salvador

150.818,53

3
PENGEC ENGENHARIA E 
CONSULTORIA LTDA.

01/18
Serviços  técnicos  de  consultoria  e  de  reforço
estrutural  e  compatibilização  de  projetos  para
construção do segundo anexo ao TJ/BA

139.802,00

4 SENAI - CIMATEC 58/18-S
Prestação  de  serviço  de  apoio  ao  controle  e
fiscalização  da  execução  da  obra  de  reforma  e
ampliação do complexo TJ/BA - Anexo II

765.900,00

Total 1.197.020,53
Fonte: Processos Administrativos TJ/BA e Auditoria

Nesse sentido vejamos o que nos traz trecho das alegações do pedido de acréscimo
do valor contratual:

Outro aspecto importante a ser pontuado é quanto ao desenvolvimento do
projeto de arquitetura ter ocorrido “in house”, isto é, pela própria equipe de
arquitetura interna da DEA. Tal tomada de decisão foi preponderante para
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se obter uma maior agilidade no desenvolvimento das etapas de projetos,
alinhamento do conceito e premissas do projeto à própria demanda local e
interna  do  TJ/BA,  assim  como  amenizar  potenciais  problemas  de
comunicação e perdas de eficiência em seu desenvolvimento.

A DEA teve a preocupação com a prevenção de não fazer incidir falhas e
desconformidades sobre os projetos e serviços com foco na confiabilidade e
qualidade das informações em campo, com detalhe e singularidade que a
obra requer. Assim, em prol da mitigação de potenciais conflitos de projetos
durante a fase de desenvolvimento dos mesmos, foram realizadas reuniões
juntos a PROCAD, SENEMIG (empresa responsável pelo desenvolvimento
dos  projetos  complementares,  conforme  contrato  nº  37/17-S),  PENGEC
(empresa  responsável  pelo  desenvolvimento  dos  projetos  estruturais,
conforme carta-contrato nº 01/18) e equipe desta diretoria, com a motivação
de manter ajustado tudo o que for inerente a eficácia e cumprimento da
Obra, como demonstra as Atas das mencionadas reuniões.

Sobre a função do projeto básico, dentro do contexto licitatório, Marçal (2014, p. 185)
disserta:

O projeto básico não se destina a disciplinar a execução da obra ou do
serviço, mas a demonstrar a viabilidade e a conveniência de sua execução.
Deve evidenciar  que os custos são compatíveis  com as disponibilidades
financeiras;  que  todas  as  soluções  técnicas  possíveis  foram  cogitadas,
selecionando-se a mais conveniente; que os prazos para execução foram
calculados; que os reflexos sobre o meio ambiente foram sopesados, etc.
(grifos nossos).

Inobstante os esforços empreendidos e o irrelevante cuidado de toda a equipe  “in
house” e “off house” ainda ocorreram ajustes que ensejaram no custo adicional de
R$10.357.306,12 ao projeto inicial do novo deck park do Tribunal de Justiça.

Vejamos o que decidiu o TCU quanto tratou acerca dessa matéria:

Súmula 177 – TCU

A  definição  precisa  e  suficiente  do  objeto  licitado  constitui  regra
indispensável da competição, até mesmo como pressuposto do postulado
de  igualdade  entre  os  licitantes,  do  qual  é  subsidiário  o  princípio  da
publicidade, que envolve o conhecimento, pelos concorrentes potenciais das
condições  básicas  da  licitação,  constituindo,  na  hipótese  particular  da
licitação para compra,  a quantidade demandada uma das especificações
mínimas e essenciais à definição do objeto do pregão.

Dos itens inseridos na planilha de acompanhamento financeiro da obra, apresentada
para a auditoria, podemos destacar, pela relevância, os seguintes:
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TABELA 03 – Contratações adicionais referentes a construção do Anexo II 
Em R$1,00

Descrição Valor Contratual Aditivo Total

Demolições e retiradas 676.680,85 302.994,23 979.675,08

Superestrutura 21.607.274,15 1.463.668,36 23.070.942,51

Elementos de Fechamento 1.061.112,21 655.909,77 1.717.021,98

Vidro 5.750.606,41 969.615,64 6.720.222,05

Pavimentação 3.460.271,81 1.866.088,20 5.326.360,01

Instalações elétricas 2.256.106,16 621.704,91 2.877.811,07

Telefonia e lógica 684.629,12 409.847,02 1.094.476,14

Instalações hidro-sanitárias 1.273.926,07 114.068,51 1.387.994,58

Segurança 1.630.460,69 143.375,72 1.773.836,41

Impermeabilização 1.535.299,76 852.081,40 2.387.381,16

Pavimentação estacionagem – fundos 1.945.566,92 989.824,44 2.935.391,36

Área entre o Edf. sede e anexo – pavimentação 1.058.133,97 283.652,33 1.341.786,30

Acesso a comunidade novo horizonte 0,00 1.202.943,83 1.202.943,83

Guarita 0,00 67.798,57 67.798,57

Serviços de acústica 4º pavimento 0,00 350.798,40 350.798,40

Outros itens 15.466.914,17 62.934,79 15.529.848,89

Total 58.406.982,29 10.357.306,12 68.764.288,41
Fonte: Planilha de Acompanhamento Financeiro da Obra – TJ-COI-2019/17316.

Os itens acrescidos foram justificados no processo de aditamento contratual com os
serviços adicionais de: Aumento na quantidade de insumos e serviços no pavimento
térreo; Estrutura metálica; Revestimento de piso; Adequações da ocupação do 4º
pavimento e nova via de acesso.

c) Alvará de reforma e construção emitido após início de ordem de serviço.

Conforme  verificado  pela  auditoria  no  curso  do  Processo  TCE/001610/2019  em
26/03/2019, a obra de reforma e ampliação do Complexo TJ – Anexo II, situado no
Centro  Administrativo  da  Bahia  (CAB),  objeto  do  Contrato  nº  06/18-EM,  estava
sendo  executada  sem  o  devido  Alvará  de  Licença,  a  ser  expedido  pelo  Poder
Municipal.

A Ordem de Serviço nº 243/2018, emitida pela Diretoria de Engenharia e Arquitetura
(DEA), autorizou o início da obra em 19/10/2018, entretanto, o pedido de emissão de
Alvará de Licença, de obrigação da Contratada, só foi protocolado em 14/12/2018,
conforme Protocolo PR 5911000000-60200/2018 da Secretaria de Desenvolvimento
e Urbanismo (SEDUR) da Prefeitura Municipal de Salvador.
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Segundo  os  autos  do  Processo  TJ-ADM-2018/66738,  foi  efetuada  medição  de
serviços diversos, no período de 22/10 a 30/11/2018, no valor de R$4.529.658,82,
sem que a construtora sequer houvesse protocolado o pedido de licenciamento da
obra.

No  curso  dessa  inspeção,  após  requerimento,  por  meio  da  Solicitação  RC  nº
003/2019  de  19/09/2019,  nos  foi  apresentado  mediante  Documento  nº  TJ-COI-
2019/15152 de 26/09/2019, o Alvará de licença para ampliação e reforma nº 22647
expedido em 29/04/2019.

Diante do exposto, ficou demonstrada falha da Contratada, que não providenciou
tempestivamente o Alvará nos termos do Contrato assinado e falha da Diretoria de
Engenharia e Arquitetura, fiscais de gestão e do contrato que autorizaram o início e
continuidade  da  obra  sem  a  emissão  do  Alvará  de  Licença,  resultando  em
descumprimento à legislação vigente.

Vale  ressaltar  que na Auditoria  de  Prestação  de  Contas  do TJ/BA,  referente  ao
exercício  de  2015  (Processo  TCE/001109/2016),  em  tramitação,  verificou-se  a
ausência de alvará na execução da obra relacionada ao  Contrato nº 04/2015-EM,
firmado com a Medeiros Santos Engenharia Construções e Projeto Ltda.,  para a
construção  do  Tribunal  Pleno  do  TJ/BA,  demonstrando  a  reincidência  da
irregularidade apontada.

Esta prática pode resultar em penalidades pelo Poder Público Municipal, conforme
preconiza  o Art.  61  da Lei  Municipal  nº  9.281/2017,  refletindo em consequentes
prejuízos financeiros e/ou atrasos do cronograma físico da obra.

Em  novo  requerimento,  DN e  RC  001/2019  de  25/10/2019,  questionamos  se  a
administração  aplicou  a  penalidade  prevista  na  cláusula  contratual  e  se  ocorreu
apuração de responsabilidade a quem deu causa ao fato apontado.

Por  meio  do  Documento  nº  TJ-COI-2019/17316,  o  Gestor  assim  se  reportou  à
auditoria:

4.  Preliminarmente,  esclarece  esta  Diretoria  que,  apesar  do  Alvará  de
Licença para a obra de reforma e ampliação do Complexo TJ/BA - Anexo II
ter  sido  emitido  em  29/04/2019,  o  protocolo  de  abertura  emitido  pela
Secretaria  Municipal  de  Desenvolvimento  Urbano -  SEDUR tem data de
14/12/2018, conforme resposta da Solicitação AJAB/001/2019 do TCE/BA
(PA TJ-COI-2019/03044).

Ademais, informamos que o lapso para emissão do documento se deu em
virtude  da  necessidade  de  tempo  hábil  para  juntada  da  documentação
necessária para o procedimento.
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Inicialmente o Gestor retrata os esclarecimentos já apresentados para a auditoria
que analisou a Prestação de Contas do exercício de 2018 para em seguida informar
que não houve tempo hábil para a juntada de documentos pelo órgão judiciário a fim
de suprir o procedimento exigido pelo órgão municipal responsável pela liberação do
Alvará de Licença.

Nesse sentido, assim tem se manifestado o TCU em suas decisões acerca desse
assunto:

Acórdão TCU 1726/2008 – Plenário

9.1.8.  por  ocasião  da  realização  de  licitações  e  assinatura  de  contratos
relativos à execução de obras e serviços de engenharia:

9.1.8.1. abstenha-se de realizar serviços de reforma e ampliação de imóveis
sem a  necessária  obtenção de alvará  de construção e comprovação da
propriedade  dos  imóveis  onde  serão  realizadas  as  obras  objeto  da
contratação;

As informações prestadas pela Administração do TJ/BA não alteraram a situação
apontada, mas ratificaram o achado da Auditoria quanto ao descumprimento pelo
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  de  forma  reincidente,  e  pela
contratada da legislação vigente, quando iniciou e manteve a execução da obra sem
a emissão do Alvará de Licença de reforma e construção.

d) Não apresentação dos instrumentos de subcontratação firmados

Trata a Cláusula Sétima do pacto firmado entre o Tribunal de Justiça e a empresa
Construtora Andrade Mendonça acerca da permissão de subcontratação parcial de
serviços complementares de obra e das regras estabelecidas entre Contratada e
subcontratada, em caso de ocorrência desses serviços, nas quais estão listadas as
que a seguir transcrevemos:

Caso ocorra  a  subcontratação,  esta  deverá  ser  firmada pela  Contratada
através de Termo de Autorização de Subcontratação.

Caso ocorra  a  subcontratação,  esta  deverá  ser  firmada pela  Contratada
através de instrumento independente.

Por meio da Solicitação RC 003/2019 de 19/09/2019 requeremos a apresentação
dos Termos de Autorização de Subcontratação, dos instrumentos de subcontratação
das  empresas  que  executaram  serviços  assim  como  dos  demais  documentos
previstos na Cláusula Sétima.
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Em 04/10/2019,  por meio do Documento nº TJ-COI-2019/15152,  a Administração
assim se pronunciou:

Informa esta Diretoria que os Termos de Autorização de Subcontratação,
bem como os documentos previstos na Cláusula Sétima, seguem às fls.
072/233;

Quanto aos instrumentos de subcontratação, esclarece a DEA que solicitou
à Contratada, Construtora Andrade Mendonça, a entrega dos instrumentos,
como  demonstra  notificação  à  fl  274.,  mas  não  obteve  resposta.  Em
oportuno, por não haver cláusula contratual expressa que determine que a
Contratada os entregue, a DEA informa que revisará seus contratos a fim de
fazer incidir nos próximos editais e contratos a obrigação da Contratada de
entregar ao TJ/BA cópia dos instrumentos de subcontratação, em casos que
admitam subcontratar.

Cabe ressaltar que a Cláusula Sétima do contrato retrocitado também estabelece
procedimento  próprio  para  a  subcontratação  de  serviços  que  prevê  a  seguinte
sequência a ser respeitada: solicitação escrita para o gestor do contrato indicando a
parcela  e  a  motivação  da  subcontratação;  avaliação  preliminar  de  cabimento  e
pertinência técnica operacional realizada também pelo gestor do contrato, momento
em que este poderá denegar o pleito ou autorizá-lo expressamento por meio do
termo de autorização para subcontratação; e ao final a validação do contrato.

Não é demais esclarecer  que a Administração pode a qualquer  tempo requisitar
informações da contratada e que cabe a esta prestar os esclarecimentos que lhe
forem solicitadas, atendendo prontamente a todas reclamações e convocações do
Tribunal de Justiça.

Isto  posto,  registre-se  que  o  Tribunal  de  Justiça  não  apresentou  todos  os
documentos  solicitados  e  previstos  na  citada  cláusula  sétima,  visto  que  até  o
encerramento  dos  trabalhos  não  encaminhou  para  a  auditoria  os  instrumentos
contratuais  firmados  pela  subcontratação  dos  serviços,  impossibilitando  a
fiscalização dos requisitos: objeto permitido, valor total subcontratado e regularidade
fiscal e previdenciária.

e) Fragilidade na fiscalização das subcontratações realizadas pela Contratada

Identificamos divergência entre a relação de empresas subcontratadas no período,
para execução de serviços e/ou entrega de produtos, listadas no bojo do processo
TJ-ADM-2019/46066  (Anexo  Único)  e  aquelas  verificadas  nos  processos  de
pagamentos examinados pela auditoria.

Dessa  forma  por  meio  da  Solicitação  RC  nº  004/2019  requeremos  a relação
completa das empresas subcontratadas pela Construtora Andrade Mendonça para

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

31

Ref.2350044-31

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5N

JU
X

N
JA

2



TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

execução  dos  serviços  da  reforma  e  construção  do  Anexo  II,  detalhando  as
informações: nome da empresa, CNPJ, serviço contratado, valor, data e número da
nota fiscal.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2019/18620 de 19/11/2019, assim se manifestou
o Gestor:

Segue  acostada  ao  presente  (fls.  06)  a  relação  das  empresas
subcontratadas  pela  Construtora  Andrade  Mendonça  para  execução  dos
serviços  da  reforma  e  construção  do  Anexo  II,  constando  o  nome  da
empresa, CNPJ e parcela do serviço subcontratado.

Quanto ao valor, número da nota fiscal e data da nota fiscal, esta Diretoria
informa que não está sob seu domínio tais informações, visto que trata-se
de acordo entre a contratada e suas subcontratadas.

Ademais, por não haver cláusula contratual expressa que determine que a
Contratada entregue os referidos documentos, a DEA informa que revisará
seus contratos a  fim de fazer  incidir  nos  próximos editais  e  contratos a
obrigação da  Contratada de entregá-los ao TJ/BA em casos que admitam
subcontratar.

Cabe ressaltar que a relação acostada à resposta apresentada não dirimiu a questão
suscitada pela auditoria mas a ampliou visto que listou um número bem menor de
empresas que as constantes no citado Processo TJ-ADM-2019/46066.

Não pode prosperar as alegações apresentadas visto que cabe ao gestor da obra
acompanhar,  validar  e  autorizar  as  subcontratações  realizadas  pela  empresa
contratada. Assim como cabe ao fiscal do contrato acompanhar e verificar a perfeita
execução do contrato, em todas as suas fases, promovendo, com a presença do
contratado,  as medições das obras e a verificação dos serviços e fornecimentos
efetuados, emitindo a competente habilitação para o recebimento de pagamentos
conforme Art. 154, inciso VIII da Lei nº 9.433/2005.

Considerando a excepcionalidade de subcontratação no serviço público, e que esta
deve ser  tratada como exceção, por isso só é admitida parcialmente e, desde que
demonstrada a inviabilidade técnico-econômica da execução integral do objeto por
parte  da  contratada,  os  controles  e  a  fiscalização  sobre  os  serviços  e/ou  bens
precisam de exatidão.

Isto posto, entendemos que o Tribunal de Justiça não promoveu as ações de gestão
e fiscalizatórias suficientes para garantir a produção de elementos necessários para
a  verificação  da  fiel  e  regular  subcontratação  dos  serviços  realizados  pela
Contratada.
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f) Termo de recebimento provisório não circunstanciado.

Por meio da Solicitação nº DN e RC 001/2019 requeremos o Termo Circunstanciado
de  recebimento  provisório  da  Obra,  previsto  no  Parágrafo  primeiro  da  Cláusula
Oitava do termo pactuado.

Mediante  Documento  nº  TJ-COI-2019/17316  foi  encaminhado  pelo  Gestor
documento  intitulado  Termo  Circunstanciado  de  Recebimento  Provisório  –  com
ressalva, onde identificamos o registro formalizado em 14/10/2019 pela Contratada
de que a obra de reforma e ampliação do complexo TJ/BA havia sido finalizada no
dia 11/10/2019.

O Termo Circunstanciado  de  Recebimento  Provisório  apresentado,  com data  de
21/10/2019, apesar de ter cumprido o prazo contratual de 10 dias, contados da data
de conclusão da obra, não fornece maiores informações sobre o objeto que está
sendo recebido visto que após ressalvar a ausência de documentos de regularidade
fiscal da empresa Contratada, apenas informa que considera recebida a obra sem
circunstanciar os serviços concluídos e/ou a indicação de parcelas pendentes.

Senão vejamos o trecho do Termo Circunstanciado encaminhado pelo Gestor:

2.  Nesta  data  foram  testadas  as  instalações,  percorridas  todas  as
dependências  e  verificado  estarem  concluídos  somente  os  serviços
descriminados em planilha de medição.

3. Em razão do exposto considera-se recebida a obra em apreço, estando a
competente  autoridade  apta  a  firmar  juntamente  com  a  contratada  a
documentação que se faça necessária ao atendimento de toda e qualquer
prescrição legal, de natureza administrativa, comercial e civil, que importará,
inclusive e para todos os fins de direito, em aceitação recíproca.

Determina o Art. 161, alínea “a” da Lei nº 9.433/2005 que o termo de recebimento
provisório  deve  ser  realizado  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, firmado pelas partes.

Não é demais relembrar o significado da palavra “circunstanciado” que assim traz:
aquele  em  que  se  enumeram  todas  as  circunstâncias;  detalhado,  minucioso,
pormenorizado.

Isto  posto,  entendemos que o termo de recebimento provisório  apresentado não
carreou  aos  autos  documentação  comprobatória  suficiente  para  a  adequada
demonstração do quanto solicitado, impedindo que fosse acatado.
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Mediante  Solicitação  de  nº  004/2019  de  14/11/2019,  requeremos  novos
esclarecimentos.  Por  meio  do  Documento  nº  TJ-COI-2019/18620  de  19/11/2019,
assim se manifestou o Gestor:

Visto que a obra foi concluída no dia 11/10/2019, conforme Comunicado de
Conclusão  emitido  pela  Construtora  e  Termo  Circunstanciado  de
Recebimento  Provisório  anexo  às  folhas  nº  7/8,  não  existem  serviços
pendentes  de  execução.  Cumpre  esclarecer  que  a  ressalva  do  Termo
Circunstanciado  de  Recebimento  Provisório  esta  vinculada  a  entrega  da
Certidão  Negativa  de Débito  perante o  INSS/CND,  viso que conforme a
Instrução  Normativa  RFB  nº  971/2009  para  emissão  da  certidão
mencionada é necessário  a  apresentação  do Termo de  Recebimento  da
Obra.

Apesar dos esclarecimentos prestados entendemos que não ocorreu o atendimento
do quanto apontado pela auditoria visto que o documento encaminhado de nome
Termo  de  Recebimento  Provisório  não  contemplou  todos  os  requisitos  e
formalidades previstas em Lei.

g)  Ausência  de  comprovação  de  aceite  da  Contratada  no  Termo  de
Recebimento Provisório

Verificamos que a assinatura  aposta  ao termo não identifica  o  responsável  pelo
recebimento referente a parte Contratada considerando que consiste de uma rubrica
sem nome completo, cadastro, CPF ou carimbo funcional.

Dessa forma por meio da Solicitação nº RC 004/2019 requeremos esclarecimentos
acerca do apontado. Por meio do Documento nº TJ-COI-2019/18620 de 19/11/2019,
assim se manifestou o Gestor:

O documento encaminhado à auditoria consta o "recebido" da construtora
contratada  na  segunda  página  do  lado  direito  das  assinaturas  dos
representantes desta Diretoria de Engenharia e Arquitetura e Coordenação
de Obras.

Considerando que trata-se de um documento emitido pela DEA que teve
como  único  objetivo  fornecer  a  Contratada  subsídios  necessários  para
emissão  Certidão  Negativa  de  Débito  perante  o  INSS/CND,  não
entendemos  como  necessário  a  formalização  da  ciência  por  parte
contratada. Contudo, à época, a referida contratada nos encaminhou do dia
23 de outubro de 2019 um documento comunicando que a mesma já estava
tomando  as  providências  necessárias  para  a  emissão  da  Certidão.
(Comunicação da empresa anexa a folha nº 91)

Inicialmente cabe esclarecer que não se pode estender a formalidade de assinatura
de um documento que trata de entrega e informação da finalização da obra, que foi o

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

34

Ref.2350044-34

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5N

JU
X

N
JA

2



TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

documento identificado como “Comunicação da empresa anexa a folha nº 91”, para
o documento Termo Circunstanciado de Recebimento Provisório – com ressalvas.

O Art. 161, alínea “a” da Lei nº 9.433/2005 determina expressamente que o termo de
recebimento  provisório  deve  ser  realizado  pelo  responsável  por  seu
acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo  circunstanciado,  firmado  pelas
partes.

Dessa forma o Tribunal de Justiça, por sua Diretoria de Engenharia e Arquitetura
(DEA),  deixou  de  observar  as  formalidades  relativas  a  assinatura  da  empresa
contratada  considerando  que  a  assinatura  aposta  no  documento  não  possibilita
inferir o funcionário responsável pelo recebimento do Termo.

h) Ausência de documentos para recebimento provisório previsto em contrato

Solicitamos  a  apresentação  dos  documentos  obrigatórios  necessários  para  o
recebimento  provisório  previsto  no  Parágrafo  Terceiro  da  Cláusula  Oitava  do
Contrato, que trata da fiscalização, e determina:

São  documentos  necessários  para  o  RECEBIMENTO  PROVISÓRIO  da
referente obra;

a) Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND, referente à obra;
b) Certificado de Regularidade de Situação, junto ao FGTS/CRS;
c) Certidão de Quitação com o ISS.

Mediante  Documento  nº  TJ-COI-2019/17316  de  01/11/2019,  o  Gestor  assim  se
manifestou acerca do assunto:

9. Por força do parágrafo terceiro da Cláusula Oitava do Contrato 06/18-EM,
são  documentos  necessários  para  o  Recebimento  Provisório  da  obra  a
Certidão  Negativa  de Débito  perante  o  INSS/CND,  referente  à  obra;  o
Certificado de Regularidade de Situação, junto ao FGTS/CRS; e a Certidão
de Quitação do ISS.

Informa  esta  DEA  que  segue  acostado  ao  presente  o  Certificado  de
Regularidade de Situação e a Certidão de Quitação do ISS (fls. 40/46).

Ocorre que, quanto Certidão Negativa de Débito perante o INSS/CND, esta,
conforme o expresso na Instrução Normativa FRB nº 971/2009 (sic), artigo
383,  inciso  IV,  quando  obra  contratada  com  a  Administração,  faz-se
necessário termo de recebimento da obra.

Isto  posto,  a COOBA emitiu Termo de Recebimento Provisório  do objeto
condicionado a apresentação da CND em até 60 (sessenta) dias, sob pena
do mesmo ter seu efeito suspenso até a regularização devida.
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O  Termo  Circunstanciado  de  recebimento  provisório  da  Obra  foi  emitido  em
21/10/2019 com ressalvas relativas a não apresentação da Certidão Negativa de
Débito,  referente  à  obra,  Certificado  de  Regularidade  de  Situação,  junto  ao
FGTS/CRS e a Certidão de Quitação com o ISS.

A  citada  Instrução  Normativa  RFB  nº  971/2009,  inciso  IV,  Art.  383  trata  da
regularização de obra da construção civil, senão vejamos:

Art. 383. Compete ao responsável ou ao interessado pela regularização da
obra, a apresentação da DISO na forma do art. 339 e, quando solicitado,
dos seguintes documentos, conforme o caso:

(...)

IV - habite-se, certidão da prefeitura municipal ou projeto aprovado ou, na
hipótese  de  obra  contratada  com  a  Administração  Pública,  termo  de
recebimento  da  obra  ou  outro  documento  oficial  expedido  por  órgão
competente, para fins de verificação da área a regularizar; (grifos nossos)

Ademais, vejamos o que o Parágrafo 5º do mesmo artigo da Instrução Normativa
nos revela acerca desse assunto:

§ 5º A falta dos documentos previstos nos incisos III e IV do caput poderá
ser suprida por outro documento oficial capaz de comprovar a veracidade
das informações declaradas na DISO em relação à área, à destinação e à
categoria da obra, conforme incisos XLI e XLII do art. 322.

Isto posto, a auditoria entende que as informações apresentadas pelo Gestor não
são  capazes  para  elidir  a  irregularidade  visto  que  a  emissão  do  Termo  de
Recebimento Provisório se deu sem os documentos exigidos em total desobediência
ao que determina a cláusula contratual.

i)  Utilização  do  imóvel  sem  a  avaliação  de  corpo  de  bombeiros  e  sem
documento de “Habite-se”

Considerando que a utilização do Anexo II  do Tribunal  de Justiça teve início em
agosto/2019  e  a  sua  inauguração  ocorreu  em  06/09/2019,  para  fins  de
acompanhamento e fiscalização, por meio do Documento nº DN e RC 001/2019,
solicitamos da Administração a apresentação do Laudo de Avaliação do Corpo de
Bombeiros assim como do documento de “Habite-se” do edifício.

Mediante  Documento  nº  TJ-COI-2019/17316  de  01/11/2019,  o  Gestor  assim  se
pronunciou:
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6. Acostamos às fls. 07 cópia do AVCB - Auto de Vistoria de Bombeiros.

Quanto ao habite-se do imóvel, pelo prédio ter sido entregue ha pouco, não
houve tempo hábil  para reunir  todos os documentos necessários para o
habite-se.

No que se refere ao Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB o documento
foi encaminhado e conforme verificamos foi protocolado no setor de Comando de
Atividades Técnicas e Pesquisas do Corpo de Bombeiros Militar do Estado da Bahia
em  20/09/2019  e  emitido  pelo  órgão  responsável  em  10/10/2019,  em datas
posteriores  a  ocupação  e  inauguração  do  Anexo  II  evidenciando  que  o  imóvel
encontrava-se em funcionamento sem a expedição do auto de vistoria.

Concernente ao “Habite-se”, o imóvel também não possui ainda a carta de liberação.
Cabe ressaltar  que o "Habite-se"  é  o ato administrativo  que autoriza o início  da
utilização efetiva das edificações, pois atesta que um empreendimento foi construído
seguindo as exigências estabelecidas pela prefeitura para a aprovação de projetos,
especialmente as contidas no código de obras do município.

A Lei nº 9.281/2017, que institui normas relativas à execução de obras e serviços do
Município do Salvador, determina:

Art. 55. A comunicação da conclusão de obra deve ser feita dentro do prazo
de validade do Alvará, implicando sua falta ou omissão da comunicação o
pagamento  de  multa,  taxa  e  demais  disposições  estabelecidas  em
legislações municipais. 

§ 1º O prazo para vistoria e manifestação da autoridade fiscalizadora para
fins de concessão de Habite-se ou do Termo de Conclusão de Obras não
poderá  exceder  de  15  (quinze)  dias  úteis  a  partir  do  comunicado  de
conclusão da obra.

Já o Parágrafo único do Art. 54 da cita Lei determina que a não comunicação da
conclusão de obras licenciadas dentro do prazo de validade do Alvará implicará na
adoção das penalidades previstas na citada Lei.

Dessa forma o Tribunal de Justiça passou a ocupar as dependências da sua nova
unidade, o Anexo II, sem o Laudo de Vistoria de Corpo de Bombeiros e sem o Alvará
de  “Habite-se”,  descumprindo  não  apenas  o  pacto  celebrado,  como  também  a
legislação municipal.

Tais documentos se destinam a atestar a viabilidade de uso e ocupação do local
vistoriado, com a segurança necessária, mediante avaliação técnica da qualidade
dos serviços executados.
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j) Ausência de instauração de procedimento administrativo para apurar o não
cumprimento de cláusulas contratuais.

De acordo com o previsto na Cláusula Terceira do Contrato nº 016/18-ES, a empresa
vencedora da licitação deveria ter providenciado o Alvará de Licença para ampliação
e  reforma,  obtido  junto  a  prefeitura  municipal,  antes  de  iniciar  a  execução  dos
serviços.  Atrasos  pelo  não  cumprimento  deste  item  possuem  suas  penalidades
previstas no item 9.13.7 do Anexo I do edital.

Conforme  já  comentado  no  item  5.2.2.1.c,  verificou-se  o  descumprimento  pelo
Tribunal  de Justiça  das normas vigentes,  uma vez que a emissão do Alvará de
licença  para  ampliação  e  reforma,  nº  22647,  somente  ocorreu  em  29/04/2019,
intempestivamente, após início de execução da obra.

Além da situação em comento, verificou-se também o não cumprimento da Cláusula
Nona do referido contrato, especificamente quanto ao prazo de execução da obra,
item  abordado  de  maneira  específica  em  outro  tópico.  As  penalidades  para  o
descumprimento de tal item estão previstas na Cláusula Décima Segunda, parágrafo
quarto, itens b) e c) do contrato, que tratam especialmente dos casos de atraso no
cumprimento da obrigação principal.

Por meio da Solicitação DN e RC 001/2019 de 25/10/2019, questionamos se foi
apurada a responsabilidade de quem deu causa as situações apontadas e se houve
instauração de procedimento administrativo para aplicação de multa.

Por meio do Documento nº TJ-COI-2019/17316, foram apresentadas as seguintes
justificativas:

2. Não houve abertura de processo administrativo para aplicação de multa,
tendo em vista que esta Diretoria de Engenharia e Arquitetura acolheu as
razões  apresentada  pela  empresa  na  sua  justificativa,  tendo  em vista  a
superveniência de fato excepcional alheio a vontade das partes.

As motivações apresentadas pela Construtora certificaram que o elevado
índice pluviométrico ocorrido durante a execução da obra,  demonstrando
intensidade  superior  ao  índice  pluviométrico  considerado  normal  para  o
mesmo período e região, atrasando a realização dos serviços, bem como
estando fora dos limites da culpa e da vontade da contratada.

Assim,  restou  devidamente  demonstrado  as  razões  da  contratada,
considerando  a  natureza  do  fato,  não  tendo  a  mesma  gerado  dano  a
Administração, visto que devidamente justificado o atraso, e a necessidade
do acréscimo de prazo para a conclusão da obra não geraram prejuízos
econômicos, sendo que o aditivo contratual alterou apenas a prorrogação do
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prazo da entrega do objeto. Aqui cabe trazer a baila, a inteligência extraída
do art. 196 da Lei Estadual de Licitações e Contratos, in verbis:

Art. 196 – Para a aplicação das penalidades previstas nesta Lei devem ser
levados  em conta  a  natureza  e  a  gravidade  da  falta,  os  prejuízos  dela
advindos para a Administração Pública e a reincidência na prática do ato.
(grifos nossos).

Cumpre ressaltar ainda,  que quando da emissão do Laudo de Avaliação
(constante à fl. 271 do PA TJ-ADM-2019/46066) por parte desta Diretoria de
Engenharia e Arquitetura – DEA, no exercício de fiscalização da obra, os
técnicos  desta  Diretoria  na  constatação  do  referido  atraso  também
constataram e  registraram formalmente  o  aumento  expressivo  e  fora  do
padrão do índice pluviométrico,  laudo este emitido (18.07.2019) em data
anterior  à  resposta  da  Construtora  (31.07.19),  que  em  suas  razões
apresentou  como  justificativa  o  aumento  do  índice  pluviométrico
coadunando  com o  que  anteriormente  já  tinha  sido  observado  por  esta
Diretoria.

5.  Não houve apuração de responsabilidade, visto que, apesar do atraso
para emissão do Alvará de Licença, não há de se falar em responsável pois
o referido atrasado se justifica, como dito anteriormente, pela falta tempo
hábil para juntada da documentação exigida para o procedimento.

Outrossim,  cumpre-se  dizer  que  não  houve  a  caracterização  de  dano à
Administração.

As justificativas apresentadas não devem prosperar. No momento em que se verifica
o  descumprimento  de  cláusulas  contratuais  por  parte  da  empresa  contratada  a
Administração tem o  dever  de  instaurar  procedimento  administrativo, em que se
garanta  o  exercício  do  contraditório  e  da  ampla  defesa,  inclusive  mediante  a
produção  de  provas,  para  apurar  o  ocorrido  e  aplicar  a  penalidade  prevista  no
contrato,  não  havendo  que  se  falar  em  discricionariedade  por  parte  do  agente
público  que,  diante  de  sua  omissão,  corre  o  risco  de  ser  responsabilizado
pessoalmente.

Inclusive,  no que se refere ao descumprimento do prazo da obra,  a abertura de
procedimento  administrativo  foi  sugerida  pelo  PARECER  nº  1786/2019  da
Consultoria  da  Presidência (fls.  94  a  98,  do  processo TJ-ADM-2019/48083),  que
ressalta  “que  a  unidade  gestora  em relação  ao  ofício  acostado  às  fls.  76  deve
instaurar num processo de apuração de penalidade”.

O dever de apuração por parte do órgão contratante é ressaltado na decisão do
plenário do TCU, colacionada a seguir:

O atraso na execução de obras públicas é ocorrência de extrema gravidade,
sendo cabível, quando a Administração dá causa ao descumprimento dos
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prazos,  a  apuração  de  responsabilidades  dos  gestores.  Nos  atrasos
advindos de incapacidade ou mora da contratada, o órgão contratante tem o
dever de adotar as medidas cabíveis para aplicar as multas contratuais e
demais penalidades previstas em lei (Acórdão 2714/2015-Plenário, Data da
sessão 28/10/2015, Relator BENJAMIN ZYMLER).

Ademais, no que se refere ao procedimento para emissão do alvará, a alegação que
não houve  tempo hábil  para  a  juntada  da documentação exigida,  não pode  ser
acatada  pela  auditoria  visto  que  não  reúne  elementos  suficientes  que  possam
nortear a formação de opinião da causa do fato apontado.

Os procedimentos de organização da documentação são anteriores a execução da
obra visto  que o Alvará  é documento  autorizador  do  seu início.  A administração
deveria ter realizado a organização da documentação em momento anterior, pois a
edificação somente poderia ter sido iniciada após aprovação do projeto e emissão do
respectivo alvará. 

A  situação  apontada  não  evidencia  boa  prática  de  gestão,  além  de  constituir
flagrante descumprimento contratual.

Recomenda-se a apuração das infrações constatadas, por meio da instauração de
procedimento  administrativo  para  aplicação  de  penalidades,  garantindo-se  a
observância do contraditório e da ampla defesa.

5.2.2.2  Contrato nº  003/2019 – Radar Tecnologia e Gestão de Pessoas Ltda. -
EPP

Na  auditoria  de  Prestação  de  Contas  de  2018  foi  analisado  o  Relatório
MON/001/2018,  emitido  pela  COAUD,  que  realizou,  em  agosto/2018,  o
monitoramento de recomendações emitidas em 2015 inerentes ao Plano de Ação
concernente  ao  Relatório  nº  OPE  004/2015,  cuja  finalidade  foi  aperfeiçoar  os
controles  internos  do  TJ/BA  quanto  a  prestação  de  serviços  continuados  de
condução de veículos automotores.

Há  época  a  auditoria  verificou  que  das  14  recomendações  acompanhadas  pela
COAUD  apenas  4  foram  implementadas  pela  Coordenação  de  Transportes
(CTRAN), restando as fragilidades a seguir:

QUADRO 05 – Fragilidades verificadas 2015 x recomendações emitidas

Item Fragilidade Recomendação Status

1
Deficiência  na  fiscalização  e  gestão  do
contrato

Aprimorar  a  fiscalização  da  execução  e  dos  aspectos
administrativos do contrato.

Não atendido

2 Adoção  indevida  de  parâmetros  para Adequar o valor pago por eventual hora extra. Não atendido
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Item Fragilidade Recomendação Status

composição  do  custo  da  hora  extra
eventual

3
Ocorrência de pagamento de horas extras
não trabalhadas

Pagar exclusivamente por hora extra comprovadamente
prestada.

Não atendido

Adotar controle de frequência por meio eletrônico. Não atendido

4
Quantidade de diárias em desconformidade
com o instrumento contratual

Desenvolver mecanismos de controle e fiscalização que
evitem a realização de diárias  em número superior  ao
contratado.

Não atendido

5
Empregados  da  contratada  não  utilizam
crachá de identificação

Fiscalizar  e  exigir  o  uso  dos  crachás  de  identificação
pelos empregados da contratada em serviço.

Não atendido

6
Funcionário  da  contratada  possui  relação
de  parentesco  com  servidor  investido  em
cargo de direção

Solicitar  à contratada a substituição do empregado em
situação de nepotismo.

Não atendido

7

Inconsistências entre os valores de auxílio-
transporte  e  auxílio-alimentação
destacados  na  Nota  Fiscal  e  repassados
para os empregados da contratada

Conferir os valores referentes aos benefícios de auxílio-
transporte  e  alimentação,  confrontando-os  com  os
valores destacados na nota fiscal de serviço.

Não atendido

8
Inconsistência  entre  o  valor  referente  à
Previdência  Social  destacado  na  NF  e  o
valor retido pelo TJ/BA a este título

.Revisar os valores de contribuição previdenciária desde
o início da contratação e providenciar a regularização dos
valores eventualmente divergentes.

Não atendido

9

Ausência  de  retenção  do  valor
correspondente  ao  imposto  de  renda  nas
faturas de diárias no período de janeiro a
dezembro/2014

Revisar os valores de imposto de renda desde o início da
contratação e providenciar  a regularização dos  valores
eventualmente divergentes

Não atendido

10

Reajustamento indevido do valor do insumo
referente a uniforme e exames médicos nas
repactuações  dos  exercícios  de  2014  e
2015

Nas  próximas  repactuações,  observar  a  aplicação  da
Convenção Coletiva de Trabalho e a vedação de inclusão
de benefícios não previstos na proposta inicial.

Não atendido

Fonte: Relatório MON/001/2018 (Coordenação de Auditoria TJ/BA).

Foi ressaltado, ainda, no referido relatório, a necessidade de:

(...) efetuar nova licitação para contratação do serviço de condução de
veículos,  que  preveja  a  adequação  dos  pontos  indicados,  além  de
aperfeiçoar a gestão e fiscalização deste e dos demais contratos de serviços
continuados  com alocação  de  mão  de  obra  nas  dependências  do  Poder
Judiciário e fortalecer os controles internos, visando salvaguardar o TJ/BA
da responsabilidade subsidiária quanto às obrigações previdenciárias e
trabalhistas  e  reduzir  os  riscos  de  prejuízo  à  administração  com
pagamentos  indevidos  e  desconformidades  frente  aos  dispositivos
legais e às boas práticas administrativas. (grifamos)

As inconsistências retratadas referem-se ao contrato de prestação de serviços firma-
do entre a empresa EPIC e o TJ/BA que findou em 01/02/2019. O Egrégio realizou o
Pregão  Eletrônico  nº  033/2018,  publicado  no  DJE  de  16/01/2019,  que  após
homologado deu origem ao Contrato nº 03/2019, firmado com a empresa RADAR
Tecnologia e Gestão de Pessoas Ltda -  EPP, em 23/01/2019,  para prestação de
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serviços especializados e continuados de condução de veículos pelo período de 12
meses, e valor global de R$19.373.778,00.

Nos esclarecimentos apresentados no bojo da prestação de contas de 2018, segun-
do a Coordenação de Transportes do TJ/BA, vinculada à Diretoria de Serviços Ge-
rais, foi adotado um plano de ação mediante execução de ações permanentes (Ref.
2210409 do DOC TCE/003442/2019).

a) Falta de adoção integral de medidas previstas em plano de ação e conse-
quente permanência de irregularidades relativas a execução do contrato de
prestação de serviços de condução de veículos automotores.

No citado Plano de Ação a Coordenação de Transportes (CTRAN) informou que seri-
am  adotadas,  em  relação  ao  novo  contrato  firmado  (nº  03/2019),  ações  para
aperfeiçoar os mecanismos de controle, tais como:

1. Aprimoramento da verificação da situação fiscal  e  trabalhista  da empresa,
com análise minuciosa dos documentos e exigência da adequada execução
dos serviços e respeito aos termos contratuais;

2. Formalização  do  Processo  TJ-ADM-2019/16894,  que  trata  da  inclusão  de
supervisor  ao  contrato  de  serviços  de  condução  veicular,  visando
principalmente evitar a subordinação direta;

3. Revisão  dos  parâmetros,  sendo  considerado  como  base  de  cálculo  para
pagamento  de  horas  extras  a  carga  horária  dos  funcionários  (44  horas
semanais)  e  o  valor  do  salário  recebido  pelos  funcionários  vinculados  ao
contrato;

4. As horas extras realizadas pelos motoristas de autoridades do TJ/BA deverão
ser inicialmente atestadas pelos Gabinetes e demais autoridades as quais os
motoristas  servem,  buscando  adequar  o  pagamento  de  horas  extras
efetivamente realizadas; e

5. O Imposto de Renda deverá ser devidamente destacado nas Notas Fiscais
(atendido de 1,5%).

No curso dos trabalhos desta inspeção de 2019 foi possível observar que, das ações
acima previstas, foram implementados na totalidade os itens 2, 3 e 5.

A inclusão de supervisor ao contrato de serviços ocorreu por  meio do aditivo nº
052/2019, incrementando um percentual de equivalente a 0,329% no valor estimado
mensal de R$ 5.313,37 (cinco mil e trezentos e treze reais e trinta e sete centavos),
conforme  fls.  02/03  do  processo  2019/16894.  Já  a  questão  acerca  da  base  de
cálculo para pagamento de horas extras, a carga horária dos funcionários (44 horas
semanais) e o valor do salário recebido pelos funcionários vinculados ao contrato
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verificamos  que  o  valor  calculado  e  pago  de  horas  extras  assim  como  o  IR
destacado e retido na Nota Fiscal obedeceram ao quanto determinado no plano de
ação.

No que tange ao item 1, a ação de aprimoramento fiscal e trabalhistas, pudemos
observar que nos primeiros processos de pagamentos a empresa não possuía a
Certidão  Negativa  de  Débitos  Estadual  visto  a  existência  de  um  processo
administrativo fiscal em revelia.

Cabe destacar que no que se refere ao item 4 do Plano de Ação a documentação
apresentada  para  auditoria  não  foi  suficiente  para  identificar  se  as  horas  extras
realizadas pelos motoristas de autoridades do TJ/BA foram inicialmente atestadas
pelos Gabinetes e demais autoridades as quais os motoristas servem, para que o
pagamento  de  horas  extras  estivessem  adequadas  às  que  efetivamente  foram
realizadas.

Por  meio  da  Solicitação  RC  nº  004/2019  requisitamos  documentos  que
possibilitassem constatar  a  situação de aprovação e  adequação de horas extras
trabalhadas numa amostra de 10/151 funcionários.

Mediante o Documento nº TJ-COI-2019/18619, de 19/11/2019, o Gestor apresentou
os seguintes documentos:

• 1. Ofício CGPres nº 209/2019, que trata do controle e ateste das horas-extras
realizadas pelos motoristas contratados;

• 2. Folhas de ponto dos funcionários elencados, com as devidas autenticações
dos números de horas extras realizadas.

Ademais  explicou  que  nos  meses  de  fevereiro  e  março,  ainda  estava  sendo
implementado o controle e ateste das horas extras por parte das autoridades, às
quais os referidos motoristas serviam, por tanto os pagamentos das horas extras dos
meses de fevereiro e março ocorreram com folha cheia, conforme praticados antes
da  alteração  implementada  com  o  Oficio  CGPres  nº  209/2019,  oriundo  da
Presidência deste TJ/BA.

Ainda  no  expediente  encaminhado,  verificamos  diligência  interna  realizada  pela
Secretaria do Tribunal  de Justiça com fito de esclarecer o quanto solicitado pela
autoria, uma vez que permanecia em aberto:

Devolvam-se os autos à DSG/CTRAN para que apresente a justificativa das
duas  horas extras fixas diárias, quem as autoriza, quem é o responsável
pelo controle e ainda apresentar a respectiva ordem de serviço.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

43

Ref.2350044-43

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5N

JU
X

N
JA

2



TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

Mais uma vez o setor responsável pela Coordenadoria de Transportes – CTRAN se
manifestou sem contudo prestar as informações relativas às justificativas solicitadas:

Em atenção  ao  despacho,  anexado  à  fl.  28,  informo  à  V.Sa.  que  cada
motorista contratado pode realizar até 02 (duas) horas extras diariamente, e
que o controle e o ateste das horas extras realizadas durante o mês, é feito
pela autoridade à qual o motorista serve.

Informo ainda,  que não há ordem de serviço,  uma vez  que o serviço  é
prestado continuamente durante a vigência do contrato.

Verificamos funcionários com carga horário trabalhada de 8:00 horas por dia para as
quais foram contabilizadas 2 horas extraordinárias conforme quadro a seguir:

QUADRO 06 – Horas Extras registradas X quantidade de horas apuradas

Setor Período Normal de Trabalho
Horas / Dia 

Mês Normais Extraordinárias

Gab. Desa. Inez Brito
08:00/12:00 h e 14:00/18:00 h 08 h Apuração de 2 (duas) Maio

08:00/12:00 h e 14:00/18:00 h 08 h Apuração de 2 (duas) Abril

Gab. Des. Lindivaldo Brito 08:00/12:00 h e 14:00/18:00 h 08 h Apuração de 2 (duas) Abril

Gab Des. Mauro Albiane
08:00/12:00 h e 14:00/18:00 h 08 h Apuração de 2 (duas) Maio

08:00/12:00 h e 14:00/18:00 h 08 h Apuração de 2 (duas) Abril

Gab. Des. Nilson C.Branco 08:00/12:00 h e 14:00/18:00 h 08 h Apuração de 2 (duas) Abril

Fonte: Folhas de Ponto DOC nº TJ-COI-2019/18619.

Não  foram  apresentadas  as  justificativas  concernentes  a  real  necessidade  de
configuração das referidas horas extraordinárias, ademais os documentos encaminhados
relativos às folhas de ponto ainda carecem de controles efetivos visto a desconformidade
das  apurações  das  horas  trabalhadas  e  sua  adequação  às  que  efetivamente  foram
realizadas.

5.2.2.3 – Descumprimento do artigo 35, inciso II, da Lei nº 4.320/1964

A presente  auditoria  analisou o Contrato  nº  85/2018,  celebrado junto  a empresa
ZOOM Tecnologia  Ltda.  –  AQ e  assinado  em 19/12/2018,  tendo  como objeto  o
“fornecimento  para  aquisição  de  um  cluster e  de  dois  storages com  a
correspondente licença de replicação (Lote 1 da Justiça Federal), mais três storages
avulsos, similares aos já adquiridos (Lote 2 da Justiça Federal), […]”. 

O termo de contrato  em referência,  no seu item 1 – VIGÊNCIA, registra:  “[...]  o
presente contrato vigorará por 12 meses a partir da data da sua assinatura ou até o
adimplemento  recíproco  das  obrigações,  se  anterior”.  Apesar  do  exposto,
observamos  que  os  empenhos  nº  04601.0004.19.0000001-2  e  nº
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04601.0004.19.0000003-9,  datados  de  21/01/2019,  para  as  despesas  com  este
contrato, foram empenhados indevidamente no exercício seguinte.

Entende esta auditoria que o empenho deveria ser realizado dentro do exercício de
sua competência (2018), antes da assinatura do Contrato e após a homologação da
licitação.  Da  forma  como  ocorreu  o  empenhamento  das  despesas,  verifica-se  o
descumprindo da Lei Federal nº 4.320/1964.

Todo  procedimento  licitatório  só  pode  ser  iniciado  com a  previsão  dos  recursos
orçamentários  para  a  realização  da  despesa  e  indicação  da  respectiva  rubrica,
conforme determina  o  art.  7º,  §  2º,  inc.  III,  da  Lei  nº  8.666/1993.  É  importante
ressaltar  que  nesse  momento  não  havia  disponibilização  de  valores  pela
Administração  Pública,  mas  apenas  a  indicação  nos  autos  dos  recursos
orçamentários que suportariam a despesa.

Posteriormente,  com  a  finalização  do  processo  de  contratação  e  respectiva
homologação, a Administração deveria realizar o empenho da despesa, que consiste
em deduzir do orçamento, na respectiva rubrica, o valor a ser pago ao contratado. O
empenho da despesa, conforme definição do art. 58 da Lei nº 4.320/64, “[...] cria
para  o  Estado  obrigação  de  pagamento  pendente  ou  não  de  implemento  de
condição”.

Realizado o empenho, o próximo passo é a liquidação da despesa, que conforme
preceitua  o  art.  63  da Lei  nº  4.320/1964,  “[...]  consiste  na  verificação  do direito
adquirido pelo credor tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do
respectivo crédito”. De acordo com o § 2º do já citado artigo a “[...] liquidação da
despesa por fornecimentos feitos ou serviços prestados terá por base: I – o contrato,
ajuste  ou acordo respectivo;  II  –  a  nota de empenho;  III  –  os comprovantes da
entrega de material ou da prestação efetiva do serviço” e após a verificação desses
requisitos, a Administração expedirá a ordem de pagamento ao particular (art. 64, Lei
nº 4.320/1964).

Podemos concluir, portanto, que o empenho da despesa, formalizado em documento
denominado  “nota  de  empenho”,  deverá  ser  realizado  após  a  homologação  do
resultado do certame e antes da assinatura do contrato, uma vez que está indicado
neste  instrumento  contratual,  por  tratar-se  de  garantia  do  particular,  quanto  ao
pagamento futuro e por ser um dos requisitos que devem ser analisados pelo gestor
para a liquidação da despesa.

Para essa mesma situação, vale citar decisão em que o TCU assim se pronunciou:
“[...] observância das fases da despesa pública, de modo que o empenho seja prévio
ou contemporâneo à contratação, consoantes artigos 58 a 70 da Lei nº 4.320/1964”.
(TCU,  Acórdão  nº  1.404/2011,  1ª  Câmara,  Rel.  Min.  Ubiratan  Aguiar,  DOU  de
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11.03.2011.)  Decisões  no  mesmo  sentido:  Acórdãos  nºs 423/2011,  406/2010  e
1970/2010, todos do Plenário; Acórdãos nºs 1.130/2011 e 914/2011, ambos da 1ª
Câmara e, por fim, Acórdãos nºs 2.816/2011 e 887/2010, ambos da 2ª Câmara.

Requisitamos esclarecimentos por meio da Solicitação nº SC 02/2019, datada de
07/10/2019,  tendo sido encaminhado como resposta pela Controladora Chefe do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado,  em  17/10/2019,  o  Ofício  nº  112/2019,  onde  o
Secretário de Tecnologia da Informação e Modernização informa:

O Contrato n° 85/18-AQ, firmado entre este Tribunal de Justiça do Estado
da Bahia e Zoom Tecnologia Ltda., CNPJ 06.105.781/0001-65, originou-se
de adesão a Ata de Registro de Preços n° 077/2017 – Pregão Eletrônico n°
122/2017, realizado peja Justiça Federal de Primeiro Grau do Paraná, de
acordo com as condições e especificações técnicas estabelecidas no Termo
de Referência, anexo I, do respectivo edital.

O supracitado Contrato n° 85/2018-AQ foi assinado em 19/12/2018, publicado em
20/12/2018, com vigência de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura
ou até o adimplemento recíproco das obrigações, se anterior.

Logo percebe-se que há divergência entre a efetiva data de assinatura do contrato e
aquela apontada pelo TCE na Solicitação SC n º002/2019, consoante se depreende
do documento de fls.  26/40, constante do processo administrativo de pagamento
analisado..

Foram gerados para a contratação,  no exercício  de 2019,  03  (três)  números de
Notas  de  Empenhos:  046010004190000001-2,  046010004190000002-0  e
0460100041900000003-9 (doc. fls. 41/43).

As Notas de Empenhos não foram emitidas no exercício 2018, em obediência ao
regramento fixado pelo Decreto Judiciário n° 803, de 29/11/2018, que estabelece
prazos e procedimentos para o encerramento do exercício financeiro de 2018, no
âmbito do Poder Judiciário do Estado da Bahia (doc. fls. 44/45).

O Decreto Judiciário n° 803/2018, assim dispõe:

Art. 1° Para o encerramento do exercício financeiro de 2018, observar-se-ão
as normas orçamentárias, financeiras, patrimoniais e contábeis vigentes e
as disposições deste Decreto.

Art.  3°  Serão  inscritos  em  Restos  a  Pagar  as  despesas  legalmente
empenhadas e não pagas até 28/12-2018, distinguindo-se as processadas
das não processadas.

[…]
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§  4°  As  despesas  empenhadas  nos  elementos  30  e  52  somente  serão
inscritas  em Restos a  Pagar  quando da efetiva  entrega dos  materiais  e
bens, dentro do exercício.

Anexo único:

[…]

2.4 – PED e EMP – Empenhar despesas: 12/12/2018;

[…]

2.12 – Fechamento do Almoxarifado – 14/12/2018 (doc. fls. 45).

Conclui-se  que  embora  houvesse,  à  época,  previsão,  registro,  alocação  e
disponibilidade de recursos orçamentários para atender a despesa, a emissão das
Notas  de  Empenhos  não  foi  realizada,  por  ferir  as  datas  limites  insculpidas  no
Decreto de encerramento do exercício financeiro de 2018, tendo em vista que a
assinatura e vigência contratual ocorreram em data posterior àquelas estabelecidas.
Os  produtos  não  poderiam  ser  entregues/recebidos,  vez  que  o  fechamento  do
Almoxarifado também ocorreu em data pretérita ao de início de vigência do contrato.

Isto  posto, considerando respondidos, no âmbito de pertinência da Secretaria de
Tecnologia  da  Informação  e  Modernização  -  SETIM,  os  apontamentos  do  TCE
relativos ao Contrato nº 85/1 8-AQ e, considerando ainda, que a abrangência da
matéria  pode relacionar-se  com a execução orçamentária  e  financeira  de  outras
unidades gestoras do TJ/BA, sugerimos que sejam ouvidas as unidades do TJ/BA
que guardam relação com o tema e/ou se ocupam da responsabilidade de regrar ou
difundir  orientações  sobre  orçamento  e  finanças,  ou  seja,  a  Secretaria  de
Planejamento – SEPLAN e a Secretaria de Administração – SEAD. Por meio da
Diretoria de Finanças e Arrecadação – DF, quanto a fixação das datas do Decreto
Judiciário nº 803/2018 e no quesito que dispõe sobre a “realização do empenho
após a homologação da licitação e antes da assinatura do contrato”.

A  justificativa  apresentada  pala  Secretaria  de  Tecnologia  da  Informação  e
Modernidade, com relação a emissão da nota de empenho não ter sido realizada em
obediência ao prazo estabelecido pelo Decreto de Encerramento do Exercício, não
procede. A auditoria discorda, uma vez que a previsão e indicação orçamentária
ocorreu durante o processo licitatório,  que apresenta uma “MINUTA”,  anterior ao
decreto e ao próprio contrato.

Cabe registrar que no Contrato nº 85/2018-AQ da empresa ZOOM Tecnologia Ltda.,
no  item  que  refere-se  a  Dotação  Orçamentária,  registra-se  que:  “a  despesa
decorrente do presente instrumento será atendida no presente exercício, mediante,
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U.O 02.04.601,  U.G 004 -  SETIM,  recurso  de  Atividade/Projeto  5337/5437/5436,
Elemento  de  Despesa  4.4.90.52,  Sub  –  elemento  de  Despesa  52.4  Fonte
120/113/320/313,  para  o  exercício  vigente  de  2018”.  No  exercício,  o  respectivo
orçamento consignará dotação própria para atender a despesa.

Ainda com relação ao mesmo contrato, no item “Vigência”, resta claro que seu início
deve ser considerado a partir da data de sua assinatura, ou seja, em 19/12/2018.

Além  dos  fatos  citados,  o  próprio  Decreto  nº  803/2018,  deixa  margens  para
alterações no seu Art. 7º que menciona:

[...]  as  situações  específicas  não  alcançadas  por  este  Decreto  serão
analisadas  e  resolvidas,  mediante  manifestação  expressa,  pelas
Corregedorias Geral  e das Comarcas do Interior ou pelas Secretarias do
Tribunal de Justiças de acordo com suas respectivas competências.

Não obstante as justificativas prestadas, a auditoria mantém o entendimento que
houve descumprimento da fase da despesa, posto que o empenho deve ser prévio
ou contemporâneo a contratação,  demonstrando assim que a despesa pública é
realizada em consonância com o orçamento de determinado exercício, uma vez que
um  dos  princípios  orçamentários  é  a  anualidade,  que  determina  a  vigência  do
orçamento, para somente o exercício ao qual se refere, não sendo permitida a sua
transferência para o exercício seguinte. Em outras palavras, a despesa orçamentária
é executada pelo regime de competência, conforme artigo 35, inciso II,  da Lei nº
4.320/1964, que indica pertencer ao exercício financeiro somente as despesas nele
legalmente empenhadas.

Ademais, antes da formalização do contrato, o próprio processo licitatório, impõe a
indicação e necessária previsão de disponibilidade de dotação orçamentária para a
aquisição de bens e serviços pela Administração Pública, conforme claramente se
depreende da dicção do Art. 14 da Lei Federal nº 8.666/1993, transcrito a seguir:

Art. 14 - Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu
objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob
pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.

Por  fim,  recomendamos  que  o  Tribunal  de  Justiça,  cumpra  o  que  determina  a
legislação vigente, respeitando as fases do regular processamento da despesa, e
que  ao  homologar  licitações  e  celebrar  contratos  ao  final  do  exercício,  reserve
dotação  e  recursos  financeiros  suficientes  à  quitação  tempestiva  de  suas
obrigações.
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5.2.2.4 – Falta de designação de comissões para o recebimento definitivo de obras,
compras e/ou serviços em descumprimento ao art. 161 da Lei Estadual
nº 9.433/2005.

Durante os exames efetuados, observou-se que os contratos elencados a seguir
foram fiscalizados por  um único  servidor  que  procedeu ao acompanhamento  da
execução, atestou notas fiscais para pagamento, como também foi responsável pelo
recebimento definitivo dos respectivos objetos contratados. A situação em comento
evidencia  o  descumprimento  do  parágrafo  4º,  do  art.  161  da  Lei  Estadual  nº
9.433/2005, a qual determina que a fiscalização deve ser realizado por comissão,
designada por autoridade competente para tal fim.

a) Contrato nº 16/2018 - S, Empresa Plural Service Serviços Especializados
Ltda.  Objeto:  prestação  de  serviços  especializados  e  continuados  de
Limpeza e Conservação com fornecimento de materiais;

b) Contrato  nº  004/2016  -  Empresa  Centro  de  Pesquisa  em  Informática  –
Eirele.  Objeto:  promover  prestação  de  serviços  de  suporte  técnico  e
renovação de garantia de solução de controle de conteúdo Web Me Afee
Web  gateway para atender  necessidade de segurança da informação do
Tribunal  de Justiça,  no valor  total  de R$825.500,00 (oitocentos e vinte  e
cinco mil e quinhentos reais);

c) Contrato nº 06/2019-S  - DAS Serviços Operacionais Ltda. Objeto: promover
a  prestação  de  serviços  especializados  e  continuados  de  porteiros,
monitoramento  eletrônico  e  controle  de  acesso  de  pessoas,  veículos  e
materiais  nas  Unidades  do  Poder  Judiciário,  no  valor  total  de
R$1.971.408,75 (um milhão, novecentos e setenta e um mil, quatrocentos e
oito reais e setenta e cinco centavos);

d) Contrato  nº  85/2018-AQ  -  Empresa  ZOOM  Tecnologia  Ltda.  Objeto:
aquisição  de  cluster de  dois  storages com  a  correspondente  licença  de
replicação (lote 1 da Justiça Federal) e mais três storages avulsos similares
ao já adquirido (lote 2 da Justiça Federal), no valor total de 4.320.625,00
(quatro milhões trezentos e vinte mil e seiscentos e vinte e cento reais).

Segundo o parágrafo 4º, do art. 161 da Lei Estadual nº 9.433/2005: 

§ 4º- O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do
objeto seja superior ao limite estabelecido para a modalidade de convite,
deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) membros.

No caso da exigência  de  formação de comissões para  fiscalizar  contratos  cujos
objetos  resultem  em  maior  complexidade  técnica  ou  tragam  maior  encargo
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administrativo,  há  que  se  ressaltar  que  cada  membro  da  comissão  realiza  uma
fiscalização  específica,  ou  seja,  tal  comissão  funciona  como  uma  reunião  ou
colegiado de fiscais, sem que haja repartição da competência fiscalizatória entre os
servidores. 

Em resposta à solicitação SC nº01/2019, a Controladora Chefe por meio do Ofício
nº098/2019,  datado de 10/10/2019, encaminhou o nome e a publicação de cada
fiscal dos contratos citados, no entanto, a resposta apresentada não foi capaz de
afastar a irregularidade verificada pela auditoria. 

Recomendamos ao Tribunal de Justiça o cumprimento do parágrafo 4º, do art. 161
da Lei Estadual nº 9.433/2005, que determina o acompanhamento e recebimento
definitivo do serviço por uma comissão instituída para tal fim, sempre que o valor do
objeto envolvido for superior ao limite estabelecido para modalidade convite.

5.3 Área Jurídica

Além da Dispensa de Licitação nº 05/2018 e da Inexigibilidade nº 24/2019, foram
selecionadas  03  (três)  licitações  para  exame  pela  auditoria.  No  decorrer  da
execução dos trabalhos, considerando a materialidade e o risco existentes, houve a
necessidade  de  se  incluir  na  amostra  jurídica  os  termos  aditivos  pertinentes  ao
Contrato nº 06/2018 – EM, com a empresa Andrade Mendonça.

Do exame realizado constatou-se a regularidade formal dos procedimentos,  visto
que se encontram de acordo com as disposições da Lei Estadual nº 9.433/2005,
exceto quanto ao que passamos a expor na sequência.

5.3.1. Licitações

5.3.1.1 Não observância do prazo legal para decisão recursal no PE 033/2018

A legislação estadual prevê a existência de prazos para interpor e analisar recursos
em sede de pregão eletrônico. A Lei Estadual nº 9.433/2005 estabelece, em seu art.
121, incisos XXIX a XXXII, os prazos a serem observados, conforme se verifica a
seguir:

Art. 121 - O pregão eletrônico atenderá às disposições constantes dos arts.
108 e 119, devendo ser observados, ainda, os procedimentos específicos
constantes deste artigo:

(…)
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XXIX - declarado o vencedor, ao final da sessão, qualquer licitante poderá
manifestar, motivadamente, no prazo de até 10 (dez) minutos, a intenção de
recorrer da decisão do pregoeiro, com o registro da síntese das suas razões
em ata, sendo que a falta de manifestação imediata e motivada importará na
decadência do direito de recurso e, consequentemente, na adjudicação do
objeto da licitação ao licitante vencedor;

XXX - manifestada a intenção de recorrer, por qualquer dos licitantes, será
concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões
do recurso, que deverá ser formulado em documento próprio no sistema
eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes  desde  logo  intimados  para
apresentarem contrarazões,  se quiserem, em igual prazo,  cuja contagem
terá  início  no  primeiro  dia  útil  subsequente  ao  do  término  do  prazo  do
recorrente;

XXXI - o exame, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade
superior, será realizado pelo pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis;

XXXII - a autoridade superior do órgão promotor do pregão eletrônico
terá o prazo de até 03 (três) dias úteis para decidir o recurso; (grifamos)

No  caso  em  apreço,  verificou-se  que  o  prazo  previsto  no  inciso  XXXII  não  foi
respeitado. De acordo com a análise dos autos do Pregão eletrônico nº 033/2018, a
Pregoeira designada para o certame proferiu opinativo em 04/01/2019. Entretanto, a
autoridade superior só decidiu pelo não provimento do recurso em 15/01/2019. 

Desse modo, a decisão recursal só foi proferida 11 dias após a instrução do recurso
pela pregoeira, portanto fora do prazo estipulado na legislação. Não só o prazo não
foi respeitado, como a decisão só foi assinada após a declaração pela pregoeira da
empresa vencedora do certame, o que será analisado em ponto a seguir.

Por  meio  da  Solicitação  nº  DNRD  03/2019  requereu-se  explicações  quanto  ao
apontado. Por meio do DOCUMENTO nº TJ-COI-2019/15502, a Coordenação de
Licitação apresentou explicações, que, em síntese são as seguintes:

Em suma:

a) Em 14 de dezembro de 2018 foi declarado o vencedor do certame;

b) Em 19 de dezembro de 2018 findou o prazo para protocolo das razões de
recurso e, após, iniciada nova contagem de prazo para apresentação das
contrarrazões da recorrida e, na sequência, iniciou-se nova contagem de
prazo para decisão dos recursos;

c)  Em 14 de janeiro de 2019 foi  adjudicado o objeto do certame com o
consequente encerramento do mesmo, no ambiente do sistema eletrônico
do Banco do Brasil, e a respectiva extração da Ata da Sessão Pública do
Pregão.

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

51

Ref.2350044-51

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5N

JU
X

N
JA

2



TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

d)  Em 15  de  janeiro  de  2019,  foi  homologado do  certame referente  ao
Pregão  Eletrônico  033/2018.  Portanto,  diante  das  informações  acima
apresentadas, devidamente comprovadas nos autos, não se vislumbra ter
este NCL incorrido em nenhuma infringência as normas regentes do pregão
eletrônico, bem como ao art. 121, XXXII da Lei n. 9.433/2005.

Cabe  ainda  ressaltar  que  o  Pregão  Eletrônico  segue  rito  próprio
obedecendo,  ainda,  as  exigências  e  particularidades  de  sua
operacionalização  através  do  Sistema disponível  para  sua  realização,  in
casu, o sistema do Banco do Brasil.

As alegações da Núcleo de Contratos e Licitações (NCL)  não merecem prosperar.
Isto porque, apesar de inicialmente observar os prazos para instrução e julgamento
dos recursos, a decisão final pela autoridade superior só foi realizada no dia 15 de
janeiro,  conforme se vislumbra às fls. 2397 a 2399 dos autos do processo nº TJ-
ADM-2018/21060. 

Como vislumbrado anteriormente na legislação, cabe a autoridade superior do órgão
decidir o recurso e pela análise dos autos tal decisão não foi proferida no prazo legal
de 3 dias úteis.

Recomenda-se a observância dos prazos recursais tanto pela equipe de pregoeiros
responsáveis  pelo  certame,  quanto  pela  autoridade  superior,  responsável  pela
decisão recursal.

5.3.1.2 Decisões recursais realizadas após a declaração da vencedora do certame

De acordo  com  o  previsto  na  Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  após  a  decisão  dos
recursos a autoridade superior fará a adjudicação do objeto ao licitante vencedor e
homologará a licitação, conforme transcrito a seguir:

Art. 112 - São atribuições do pregoeiro:

(...)

XIV  -  receber,  examinar,  instruir  e  decidir  sobre  os  recursos  e,  quando
mantida a sua decisão,  encaminhar os autos à autoridade superior  para
deliberação;

(...)

Art. 121. O pregão eletrônico atenderá às disposições constantes dos arts.
108 e 119, devendo ser observados, ainda, os procedimentos específicos
constantes deste artigo:

(...)

XXXIV  -  decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos
procedimentais,  a  autoridade  superior  fará  a  adjudicação  do  objeto  ao
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licitante  vencedor  e  homologará  a  licitação,  sendo  o adjudicatário
convocado para assinar o contrato no prazo estabelecido no edital;

Verificou-se nos autos  do processo nº TJ-ADM-2018/21060  que a empresa Radar
Tecnologia e Gestão de Pessoas LTDA - EPP foi declarada vencedora do certame
em 14/01/2019,  conforme Ata  da Sessão Pública  do Pregão (fls.  2369 a  2377).
Entretanto, as decisões dos recursos interpostos só foram assinadas pela autoridade
competente em 15/01/2019 (fls. 2397 a 2399).

Desse modo, a declaração de que a empresa foi vencedora foi realizada antes da
assinatura da decisão recursal pela autoridade competente, conforme se verificou na
análise dos autos.

A declaração do vencedor antes do julgamento recursal acarreta a irregular instrução
processual, uma vez que a ordem dos procedimentos previstos na legislação não
foram respeitados.

Por  meio  da  Solicitação  nº  DNRD  03/2019  requereu-se  explicações  quanto  ao
apontado, tendo a Coordenação de Licitação, mediante o DOCUMENTO nº TJ-COI-
2019/15502, apresentado as mesmas explicações transcritas por esta auditoria no
tópico anterior deste relato.

Assim sendo, de forma similar ao item anterior, a auditoria entende que as alegações
da NCL não tem o condão de afastar a irregularidade verificada, pois, apesar de
inicialmente observar a sequência regular para instrução e julgamento dos recursos,
a  decisão  final  pela  autoridade  superior  só  foi  realizada  no  dia  15  de  janeiro,
conforme registra às fls. 2397 a 2399 do processo nº TJ-ADM-2018/21060, após a
declaração do vencedor pelo pregoeiro. 

Recomenda-se a observância da sequência legal dos atos processuais tanto pela equipe
de pregoeiros responsáveis pelo certame, quanto pela autoridade superior, responsável
pela decisão recursal.

5.3.2. Dispensas

5.3.2.1 Morosidade na apuração de responsabilidade 

Por meio da Dispensa de Licitação nº 05/2019-DL, de 01/02/2019, o TJ/BA realizou a
contratação  emergencial  da  empresa  DAS SERVIÇOS  OPERACIONAIS,  para  a
prestação de serviços especializados e continuados de portaria e controle de acesso
e monitoramento eletrônico de pessoas, veículos e materiais nas Unidades do Poder
Judiciário do Estado da Bahia nas comarcas da capital e interior, pelo período de 03
(três) meses, pelo valor global de R$1.914.408,75.
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Pela análise dos autos processuais, verificou-se que o Parecer de nº 285/2019 (fls.
334  a  347),  de  31/01/2019,  da  consultoria  da  presidência,  indicou  que  a
Administração deveria promover medidas visando à apuração de responsabilidade
daquele que deu causa à contratação emergencial,  consoante trecho transcrito a
seguir: 

Finalmente,  sugerimos em razão dos relatos obtidos nestes autos e nos
Processos  n°  TJ-ADM-2018/61451,  TJ-ADM-61452,  TJ-ADM-61454 e TJ-
ADM-2019/04596  que  a  Administração  promova  medidas  visando  à
apuração  de  responsabilidade  daquele  que  deu  causa  à  contratação
emergencial,  pois  todo  servidor,  de  qualquer  nível,  bem  como  qualquer
agente  particular  deve  se  cercar  de  cautelas  para  que  o  procedimento
licitatório e a contratação ocorram no estrito cumprimento da lei, a bem da
moralidade no serviço público, nos moldes do arts. 175, III, art. 186 da Lei
Estadual n.º 6.677/1994 – Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado
da Bahia.

Instado a se manifestar quanto a instauração de apuração de responsabilidade, por
meio da Solicitação nº DNRD 04/2019, o Diretor de Serviços Gerais, por meio do
DOCUMENTO nº TJ-COI-2019/15978, informou o seguinte:

Quanto  ao  item  1,  a  Administração  está  reunindo  todos  os  elementos
comprobatórios, bem como todos os registros dos processos licitatórios e de
pagamento  para  instauração  de  processo  específico  para  apuração  da
responsabilidade,  conforme requerido pela  Douta Consultoria  Jurídica  da
Presidência;

Ocorre que, desde a emissão de parecer pela Consultoria do órgão, passaram-se
mais  de  8  (oito)  meses  sem  que  houvesse  a  averiguação  de  responsabilidade
daquele que deu causa a contratação emergencial.

De  acordo  com  a  resposta  do  gestor,  a  administração  ainda  estaria  reunindo
elementos para instauração de processo específico, o que elucida a morosidade da
administração em verificar a responsabilidade.

A contratação de serviços  comuns por  meio  de dispensa emergencial  é  medida
excepcional, uma vez que pode comprometer os princípios da competitividade e da
economicidade que regem as licitações públicas e deve-se apurar o agente que deu
causa a contratação, conforme se verifica na jurisprudência do TCU colacionada a
seguir:

A situação de contratação emergencial decorrente da falta de planejamento,
da  desídia  administrativa  ou  da  má  gestão  dos  recursos  púbicos  pode
implicar a responsabilização do gestor que lhe deu causa, em face de sua
omissão quanto ao dever de agir a tempo, adotando as medidas cabíveis
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para a realização do regular procedimento licitatório (Acórdão 1122/2017-
Plenário; Data da sessão: 31/05/2017; Relator: BENJAMIN ZYMLER).

Recomenda-se que a Administração Pública promova tempestivamente a apuração de
responsabilidade dos agentes públicos envolvidos, por suas ações ou omissões, de modo
célere e regular. 

5.3.3. Inexigibilidades

5.3.3.1 Inexigibilidade realizada de modo irregular

O  art.  60,  inciso  I,  da  Lei  Estadual  nº  9.433/2005  estabelece  hipótese  de
inexigibilidade de licitação quando caracterizada a exclusividade na aquisição de
materiais, equipamentos ou gêneros, conforme se verifica a seguir:

Art.  60  -  É inexigível  a licitação quando caracterizada a inviabilidade de
competição, em especial:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca;

Ocorre que, para a caracterização da hipótese da inexigibilidade, deve-se respeitar o
previsto no parágrafo primeiro do mesmo artigo, que assim dispõe:

§  1º  -  Considera-se  produtor,  empresa,  representante  comercial  ou
revendedor exclusivo  aquele  que seja  o único a  explorar  a  atividade no
âmbito nacional, para os limites de concorrência e tomada de preços, e no
do  Estado,  para  o  limite  de  convite,  devendo  a  comprovação  de
exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro
do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço,
pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, quando seja o caso,
ou pelas entidades de classe equivalente (grifamos).

Verificou-se que a empresa ECOGROUND TECNOLOGIA LTDA. foi contratada por
meio da Inexigibilidade nº 024/2019-DI (Processo TJ-ADM-2019/06382), com fulcro
no Art. 60, I, da Lei nº 9.433/2005, pelo valor de R$308.049,12.

O atestado de fl. 31, da ASSESPRO – Associação das Empresas de Tecnologia da
Informação, regional Bahia, certifica que a empresa ECOGROUND TECNOLOGIA
LTDA é autora e única fornecedora, na Bahia, do produto contratado. Ocorre que,
por se tratar de exclusividade no âmbito do Estado, deveria ter sido observado o
limite  de  convite  para  a  realização  da inexigibilidade,  conforme se vislumbra  no
parágrafo colacionado anteriormente.
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Desse modo, a contratação por meio de inexigibilidade de licitação foi realizada de
modo irregular, uma vez que ultrapassou o valor limite para a modalidade convite, de
R$179.000,00.

A auditoria questionou, por meio da solicitação nº DNRD 06/2019, a inconsistência
averiguada. Por meio do DOCUMENTO nº TJ-COI-2019/16603 o Diretor de serviços
gerais trouxe as seguintes alegações:

A contratação foi realizada não para a aquisição de bens, porém para a
prestação  de  serviços  por  prestador  exclusivo  no  âmbito  do  Estado.
Portanto, sobreexiste o fundamento para a contratação direta, nos termos
do caput  do art.  60,  que estabelece  que é  inexigível  a  licitação quando
caracterizada a inviabilidade de competição.

Na situação em questão, tanto o caput do art 60 foi observado, pois está
completamente comprovada a inviabilidade de competição para contratar
um  prestador  de  serviços  exclusivo,  tanto  quanto  a  aplicação  da  regra
prevista  no  §  1º  evocado  pela  respeitável  representação  do  TCE  por
analogia.

Utilizando-se  a  analogia  e  a  prudência  para com o interesse  público da
regra  evocada  pela  respeitável  representação  do  Tribunal  de  Contas  do
Estado cristalizada no art 60, § 1º da Lei nº 9.433/2005, vê-se que limite da
modalidade  convite  para  serviços  de  engenharia  corresponde  a  R$
330.000,00. Desta forma, considerando que o valor constante da Cláusula
Sétima  do  Termo  de  Contrato  nº  021/2019  idêntico  ao  da  Anotação  de
Responsabilidade  Técnica  junto  ao  CREA/BA  de  nº  BA20190174598
corresponde  a  R$  308.049,12,  vê-se  que  a  Administração  do  TJ/BA
respeitou integralmente ao quanto exigido em Lei.

As alegações do gestor devem ser acolhidas em parte. Em que pese o inciso I, do
art. 60, tratar da aquisição de materiais, equipamentos e gêneros, o mesmo também
é aplicado na aquisição de serviços. 

Além disso, de acordo com o Termo de Declaração de Inexigibilidade de Licitação nº
24/2019, localizado à fl.  117 do  TJ-ADM-2019/06382, o mesmo foi realizado com
fulcro no art.  60, inciso I,  da Lei Estadual nº 9.433/2005, o que corrobora o aqui
pontuado.

Ainda que se considere os serviços prestados como “serviços de engenharia”, foi
verificado que o TJ/BA firmou o Termo de Aditamento nº 61/19-AS (09/08/2019), com
acréscimo de serviços, que acarretou o aumento do valor contratual em R$75.868,96
(setenta e cinco mil, oitocentos e sessenta e oito reais e noventa e seis centavos).
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Desse modo, o valor global do contrato passou a ser de R$383.918,08, superando o
previsto na legislação, que é de R$330.000,00, o que descaracteriza a possibilidade
de contratação por meio de inexigibilidade de licitação, ainda que se considere os
serviços como de natureza de engenharia.

Recomenda-se a observância das exigências legais para a realização de inexigibilidades
de licitação em contratações futuras.

5.3.4. Contratos

5.3.4.1 Instrumento de termo aditivo realizado de modo irregular

Ao se firmar termos aditivos ao contrato deve-se observar alguns requisitos previstos
na legislação. Entre eles, estão aqueles previstos no §3, do art. 131 e art. 134 da Lei
Estadual nº 9.433/2005, que dispõem o seguinte: 

Art. 131 São formalidades essenciais dos contratos administrativos e seus
aditamentos:

(…) 

§3º – Os aditivos contratuais serão publicados nas mesmas condições do
contrato aditado, mencionando-se, obrigatoriamente, em caso de alteração
do  seu  valor,  o  que  consta  do  instrumento  originário,  sob  pena  de
responsabilidade da autoridade signatária.

(…)

Art.  134  Os  atos  de  prorrogação,  suspensão  ou  rescisão  dos  contratos
administrativos sujeitar-se-ão às formalidades exigidas para a validade do
contrato originário.

Por meio do Termo Aditivo nº 38/2019-AS (fl. 80), a vigência do contrato nº 06/2019-
S, celebrado com a empresa  DAS SERVIÇOS OPERACIONAIS, para a prestação
de  serviços  especializada  e  continuados  de  portaria  e  controle  de  acesso  e
monitoramento eletrônico de pessoas, veículos e materiais nas Unidades do Poder
Judiciário do Estado da Bahia nas comarcas da capital e interior, pelo período de 03
(três) meses,  foi prorrogada pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início em 05 de
maio, sem a possibilidade de nova prorrogabilidade. 

Pela  análise  dos  autos  TJ-ADM-2019/04669,  verificou-se  que  houve  alteração
qualitativa  do  objeto  contratual  no  instrumento  do  termo  aditivo,  referente  ao
acréscimo do serviço de portaria em unidades do poder judiciário, no turno da noite,
bem como a inclusão de mais 01 (uma) função que foi acrescida no Projeto Básico.
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Ocorre que, tal alteração não é informada no instrumento de termo aditivo de fl. 80.
Verificou-se que o valor original do contrato era de R$1.914.408,75. Já o valor que
consta  no  Termo  aditivo  é  de  R$1.971.408,75.  O  Termo  Aditivo  não  informa  a
alteração qualitativa realizada no contrato, nem a mudança no valor originário.

Desse  modo,  não se  observou  as  formalidades exigidas  na  legislação  transcrita
anteriormente, o que caracteriza a celebração de termo aditivo de modo irregular.

Questionado acerca da irregularidade por meio da solicitação nº DNRD 04/2019, o
Superintendente  de  Serviços  Auxiliares,  por  meio  do  DOCUMENTO  nº  TJ-COI-
2019/15978, informou o seguinte:

Item 2 – Informo a vossa senhoria,  que o aditivo  de n.º  38/2019-AS foi
celebrado com a finalidade de prorrogar o prazo do contrato de n.º 06/2019-
S por mais 90 (noventa) dias, não englobando qualquer alteração no escopo
original  do  referido  instrumento,  mantendo-se  o  valor  mensal  de  R$
657.136,25 (seiscentos e cinquenta e sete mil, cento e trinta e seis reais e
vinte e cinco centavos) e para os 90 dias o valor de R$ 1.971.408,75 (um
milhão, novecentos e setenta e um mil quatrocentos e oito reais e setenta e
cinco centavos), conforme cópias em anexo as fls. 06 a 30.

Contrariando o exposto pelo Superintendente, o Diretor de Serviços Gerais informa o
seguinte:

Quanto ao item 02, as publicações do contrato nº 06/2019 e do respectivo
aditivo  nº  38/2019-AS  contemplam  as  informações  dos  conteúdos  dos
termos ajustados, portanto o valor original dos primeiros 90(noventa) dias e
o valor do acréscimo correspondente ao valor dos 90 (noventa) dias finais,
informação que elucida e atende ao quento requerido na Lei nº 9.433/2005.

As  alegações  dos  gestores  não  foram  acolhidas  pela  auditoria  uma  vez  que,
conforme elucidado anteriormente o valor original do contrato era de R$1.914.408,75
e o valor constante do Termo Aditivo foi de R$1.971.408,75, para o mesmo período
de tempo (três meses).

Desse modo, fica demonstrada a alteração qualitativa no contrato e a omissão da
informação dessa mudança no instrumento de termo aditivo.

Recomenda-se a observância das exigências legais para a realização de termos aditivos
aos contratos celebrados pela administração pública, tanto quanto as informações que
devem estar presente no instrumento do termo aditivo, quanto em sua publicação.
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5.3.4.2 Prorrogação extemporânea de execução contratual

De acordo com o previsto no parágrafo quarto, do Contrato nº 06/2018-EM, o prazo
para conclusão da obra, objeto do instrumento, é de 225 (duzentos e vinte e cinco)
dias corridos,  contados a partir  da Ordem de Serviço expedida pela Diretoria de
Engenharia e Arquitetura – DEA/TJ. 

A Ordem de Serviço de Início de Obra de nº 243/2018 foi assinada em 19/10/2018 e
publicada na data de 22/10/2018, quando as atividades da obra foram iniciadas, com
previsão inicial de conclusão em 03/06/2019.

Por  meio  da  Cláusula  Quarta,  do  Termo  Aditivo  nº  05/19-AEM,  de  11/06/2019,
portanto após o término do prazo de execução inicialmente previsto,  o prazo de
execução da obra previsto na cláusula nona, parágrafo quarto, do contrato nº 06/18-
EM foi prorrogado por mais 45 (quarenta e cinco dias corridos). Desse modo, o novo
prazo de execução do contrato passou a ter previsão de conclusão em 18/07/2019.

Ocorre que, mais uma vez, o prazo para conclusão da obra não foi respeitado. Um
novo  Instrumento  de  Termo  Aditivo,  o  de  nº  07/19-AEM,  só  foi  firmado  em
09/09/2019. Em sua cláusula segunda, o prazo da obra foi prorrogado por mais 90
dias, até o dia 12/10/2019. 

Desse  modo,  verificou-se  que  o  prazo  de  execução  do  contrato  nº  06/18-EM
terminou em 18/07/2019 e só foi  prorrogado em 09/09/2019,  ocorrendo portanto,
após o término do prazo previsto para execução contratual. 

Tanto a equipe responsável pela gestão do contrato, quanto a equipe responsável
por sua fiscalização, deveriam ter atentado para a proximidade do final do prazo de
conclusão da obra.

A construtura  deveria  ter  solicitado  dilação  de  prazo  contratual  à  Administração,
apresentando suas razões, antes do termo final da execução. O atraso na execução
da obra e sua prorrogação extemporânea poderiam ser evitados caso a fiscalização
do contrato, ao verificar a impossibilidade do cumprimento do prazo, notifica-se a
empresa acerca do possível atraso na obra e a necessidade de dilação do prazo, o
que só ocorreu pela SEAD no dia 30/07/2019, ou seja, 12 (doze) dias após o termo
final para a execução contratual.

Por meio da solicitação conjunta nº DN e RC 01/2019, essa equipe questionou a
realização de prorrogação de algo que já havia terminado, contrariando o previsto no
contrato e na legislação vigente.
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A DEA, por meio do Documento nº TJ-COI-2019/17316, informou que:

Inicialmente,  se  faz necessário  destacar  que  a data  pontuada pelo  TCE
(18/07/2019),  deveras  refere-se  ao  prazo  inicialmente  estabelecido  para
conclusão  da  execução  da  obra,  não  se  confundindo  com  o  prazo  do
contrato  que  estabelece  a  vigência  de  12  (doze)  meses,  contados  da
assinatura do referido instrumento, que se deu em 18/10/2018, conforme se
depreende da cláusula nona no Contrato 06/18-EM.

Desta  forma,  considerando  que  o  prazo  do  contrato  se  encerraria  em
18/10/2019,  e  tendo  em  vista  que  a  efetiva  prorrogação,  ocorrida  em
09/09/2019,  se  deu  ainda  no  prazo  de  vigência  do  contrato,  com  a
justificativa,  motivação  e  devidamente  autorizado  pela  autoridade
competente, conforme determina o art. 142 da Lei 9.433/2018 percebe-se
de  forma  incontroversa  que  a  prorrogação  se  deu  no  prazo  legal,  sem
contrariar o dispositivo contratual e os normativos legais pertinentes.

Em nenhum momento está equipe questionou o prazo de vigência contratual e, sim,
o de execução do objeto do contrato, que conforme demonstrado anteriormente não
foi  cumprido, motivo pelo qual a resposta do gestor não deve ser acatada. Com
efeito,  verificou-se  o descumprimento de cláusula  contratual  quanto  ao prazo de
conclusão  da  obra,  que  foi  prorrogado,  extemporaneamente,  pela  Administração
Pública. 

Recomenda-se a observância dos prazos de execução do objeto contratual, tanto
por parte da Administração Pública, quanto por parte da empresa contratada, que
devem realizar sua prorrogação em tempo oportuno e justificadamente por meio de
termo aditivo ao contrato. 

6. ACOMPANHAMENTO DE AUDITORIAS REALIZADAS

6.1 Auditorias realizadas pelo TCE/BA em exercícios anteriores

No quadro a seguir, apresenta-se a situação atual referente aos 03 (três) últimos
trabalhos de auditoria realizados por esta Corte de Contas junto ao pelo TCE/BA no
Tribunal de Justiça da Bahia – TJ/BA.
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QUADRO 07 – Auditorias anteriores ainda não julgadas pelo TCE

Exercício
Natureza da

Auditoria
Nº Processo Situação Atualizada

2017 P. Contas TCE/001101/2018
Sobrestado/Notificado  aguarda  o  resultado  do  atendimento  as
determinações contidas na Resolução nº 16/2018 relativas ao Processo
nº TCE/008964/2017 – Medida Cautelar.

2018

A.E.O.F. TCE/010009/2018

Resolução nº 154/2019 de 12/11/2019

Encontram-se em trâmite neste TCE.
(Encaminhado para o Gabinete da Cons. Relatora Carolina Costa, com a
devida manifestação do Ministério Público após parecer de diligência da
1ª CCE.)

P. Contas TCE/001610/2019

Encontram-se em trâmite neste TCE.
Encaminhado  para  a  1ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  para
cotejamento  das  respostas  dos  gestores,  conforme  sugerido  pela
Assessoria Técnico Jurídica  (Ref.2307866).

Fonte: PROINFO (Posição de 28/10/2019)

6.2 Auditorias realizadas pelo controle interno do TJ/BA

O Regimento  dos Órgãos Auxiliares e de Apoio Técnico Administrativo  do TJ/BA,
aprovado  pela  Resolução  nº  05/2013,  definiu  que  a  Controladoria  do  Judiciário
(CTJUD) é o órgão central de controle interno do Poder Judiciário do Estado.

Definiu no inciso III do Artigo 20 como competência da CTJUD, por meio da Coordenação
de  Auditoria  (COAUD), a  de  planejar  e  executar  auditorias  de  natureza  contábil,
financeira,  operacional,  orçamentária e patrimonial  nas Unidades Administrativas,  bem
como nas entidades vinculadas e nos fundos geridos pelo Poder Judiciário do Estado da
Bahia, observando os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade e eficiência.

Além das auditorias realizadas pela CTJUD, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ),
de  acordo  com  o  Artigo  48  do  seu  Regimento  Interno,  também  pode  avaliar  o
controle interno do TJ/BA realizando inspeções:

Art. 48. A Corregedoria Nacional de Justiça poderá realizar inspeções para
apuração  de  fatos  relacionados  ao  conhecimento  e  à  verificação  do
funcionamento  dos  serviços  judiciais  e  auxiliares,  das  serventias  e  dos
órgãos prestadores  de  serviços  notariais  e  de  registro,  havendo ou  não
evidências de irregularidades. 

Parágrafo único. As inspeções poderão ser realizadas rotineiramente ou a
qualquer  tempo  por  iniciativa  da  Corregedoria  Nacional  de  Justiça,  por
proposição  de  qualquer  Conselheiro  ou  a  requerimento  de  autoridade
pública, sem prejuízo da atuação disciplinar e correicional dos Tribunais.
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Neste  sentido,  esta  Auditoria  requereu,  por  intermédio  da  Solicitação  nº  RC
001/2019,  informações  acerca  dos  trabalhos  realizados  pela  Controladoria  do
Judiciário (COAUD) e pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ), para o que foi obtida
resposta através de Relatório da COAUD s/nº de 07/08/2019, indicando que foram
concluídos entre 2018 e junho/2019 as auditorias a seguir elencadas:

QUADRO 08 – Auditorias Realizadas pela CTJUD e  CNJ

Projeto de
Auditoria

Unidade Auditada
Período de
Referência

Escopo Analisado Estágio

CNF 001/2018
Sessão de Programação e
Execução Orçamentária e

Diretoria de Finanças
Exercício 2017

Verificar os procedimentos adotados pela
Administração na concessão de diárias.

Concluído
Dez 2018

CNF 002/2018
Secretaria de Tecnologia da
Informação e Modernização

(SETIM)

Janeiro a
maio/2018

Avaliar o Sistema de Governança e Gestão de
Tecnologia da Informação e Comunicação

(Resultado da Ação Coordenada)

Concluído
Jun 2019

CNF 003/2018
Diretoria de Engenharia e

Arquitetura
Exercício 2018

Confirmar a aderência das obras executadas
pelo Tribunal de Justiça à Resolução nº

114/2010 do Conselho Nacional de Justiça.

Concluído
Mai 2019

OPE 002/2017
Secretaria de Administração

(SEAD)
Janeiro/2016 a
Outubro/2017

Verificação da efetividade dos procedimentos
internos relativos aos registros e controles de

gestão e fiscalização dos gastos com
combustíveis dos veículos integrantes da frota
do Poder Judiciário, bem como dos grupos de

geradores, administrados pela Coordenação de
Transportes (CTRAN).

Concluído
Nov 2018

OPE 001/2018 Secretaria Judiciária
Exercícios:

2016 a 2018

Verificar a execução, a entrega do objeto e a
regularidade trabalhista no contrato de

digitalização de documentos em unidades do
Poder Judiciário do Estado da Bahia.

Concluído
Abr 2019

OPE 002/2018 1ª Vice-Presidência Exercício 2018

Avaliar o nível de aderência do Sistema da
Gestão da Qualidade implantado no Serviço de
Comunicações Gerais-SECOMGE e no Plantão

do 2º Grau à Norma ABNT ISO 9001:2015

Concluído
Out 2018

OPE 003/2018 Diretoria de 1º Grau Exercício 2018

Avaliar o nível de aderência do Sistema da
Gestão da Qualidade implantado nos Cartórios
Integrados das Varas de Relações de Consumo

à Norma ABNT ISO 9001:2015

Concluído
Nov 2018

Fonte: Coordenação de Auditoria (COAUD) da Controladoria do Judiciário do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia.

Da análise dos Relatórios de Auditoria dos 07 (sete) trabalhos informados, verificou-
se que 02 (dois) tinham como objetivo a obtenção de certificação. Constatando-se
que  o  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia  (TJ/BA)  foi  certificado,  concluindo-se  pela
desnecessidade de realização do acompanhamento dos projetos identificados no
quadro anterior como OPE 002/2018 e OPE 003/2018.

Dessa forma, esta Auditoria requisitou ao TJ/BA, por intermédio da Solicitação nº
AOS  01/2019,  a  apresentação  das  medidas  adotadas  pela  administração  para
atendimento  das  recomendações  apontadas  nos  relatórios  de  auditoria  dos  05
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(cinco) trabalhos restantes. Prontamente, o TJ/BA encaminhou as respostas através
dos Ofícios nº 092 e nº 093/2019.

Cabe ressaltar,  das respostas  obtidas acerca da situação atual  dos achados de
auditoria,  bem  como  relativamente  à  implementação  das  recomendações  lá
exaradas, que não foram realizadas validações por esta Auditoria, tendo em vista as
referidas  áreas  não  integraram  o  escopo  aqui  examinado,  exigindo,  ademais,
procedimentos específicos e complexos. 

Ademais, que as recomendações da Auditoria Interna não têm caráter impositivo,
uma vez que tais trabalhos não são submetidas ao Pleno do TJ/BA, para apreciação
e determinação do quanto decidido, mas apenas cunho recomendatório, para fins de
melhoria da gestão, o que deverá ser acompanhado pela Controladoria e noticiado
nas próximas auditorias deste Tribunal.

Apresentamos  a  seguir  o  resultado  do  acompanhamento  dos  achados  e  das
recomendações dos seguintes trabalhos:

6.2.1 CNF nº 001/2018 – Auditoria de Processo de Concessão e Comprovação
de Diárias (Processo TJADM201924561V01)

A referida auditoria foi  realizada no período de 02/05 a 17/11/2018 e teve como
objetivo  avaliar  as  ações  procedimentais  relacionadas  ao  fluxo  do  processo  de
diárias, desde o início, abrangendo a solicitação pelo beneficiário, pagamento até a
prestação  de  contas  no  Tribunal  de  Justiça  (Secretaria  do  TJ/BA)  e  nas
Corregedorias, no período de janeiro a dezembro de 2017.

No Relatório Conclusivo consta 23 ocorrências de falhas na instrução processual de
concessão de diárias relativas aos processos sobre a responsabilidade da Secretaria
da  Administração  e  07  referentes  aos  processos  sobre  a  responsabilidade  da
SEPEO/Corregedorias.  Das  inconsistências  encontradas  no  relatório  a  auditoria
destacou as mais recorrentes:

• Pagamento de diárias a servidores e a magistrados em distância inferior a 50
km, contrariando o artigo nº 1º do Decreto Judiciário nº 136/2013;

• Pagamento  de  diárias  integrais,  mesmo  sem  haver  a  comprovação  do
pernoite;

• Ausência do desconto da alimentação;
• Ausência de justificativa para diárias em dias de sábado e domingo;
• Ocorrência  de  pedido  de  diárias  formalizado  sem  o  preenchimento  do

formulário Solicitação de Diárias disponível no site do TJ/BA;
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• Ausência de cumprimento dos prazos previstos para pagamento e prestação
de contas e ausência no documento de prestação de contas, de carimbo com
a data do seu recebimento, não permitindo a auditoria aferir se o prazo foi
cumprido;

• Ausência de suporte legal para pagamento de diárias a militares; e
• Inexistência de documentos de comprovação de diárias para prestação de

contas dos valores pagos.

Além das ocorrências, há um questionamento sobre os valores das diárias pagos
pelo TJ/BA. Acerca do quanto apontado em Relatório, vale registrar que as unidades
envolvidas  foram  notificadas,  para  o  que  apresentaram  respostas,  que,
consideradas, deram origem à informação conclusiva da Controladoria, no sentido
da manutenção das situações identificadas,  não obstante  já  existirem ações em
andamento, para o saneamento das mesmas. 

Em resposta a esta Auditoria o Gestor informou que “[…]  está em elaboração um
novo regulamento para concessão de diárias em âmbito do TJ/BA em atendimento
às determinações da auditoria, em consonância com a Resolução CNJ nº 73/2019, a
Lei Federal 8.112/90 e os princípios constitucionais.”

Considerando que o manual está em fase de elaboração e só deve produzir efeitos a
partir de 2020, não sendo possível, portanto, a aplicação de procedimentos por esta
Auditoria, com vistas ao acompanhamento. Os pontos devem ser monitorados em
trabalhos futuros.

6.2.2 CNF nº 002/2018 – Ação coordenada de auditoria Governança e Gestão da
Tecnologia da Informação (Processo TJADM201865441)

A Ação  Coordenada  de  Auditoria,  promovida  pelo  Conselho  Nacional  de  Justiça
(CNJ), foi realizada no período de 02/05 a 29/06/2018 com o objetivo de avaliar o
Sistema de Governança e Gestão de Tecnologia da Informação e Comunicação em
todos os órgãos do Poder Judiciário.

As  10  não  conformidades  no  Setor  de  Governança  e  Gestão  de  Tecnologia  da
Informação foram mantidas no Relatório Conclusivo de 05 de junho de 2019:

• Inexistência de definição dos papéis de responsabilidade e governança de TI;
• Inexistência de política formal para Gestão de Risco de TI;
• Inexistência de política formal para Gestão de Pessoal de TI;
• Inexistência de diretrizes formais para comunicação dos resultados da Gestão

e do uso de TI para as partes interessadas;
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• Inexistência de mecanismo de avaliação da governança e da gestão de TI;
• Inexistência  de  processos  formalmente  constituídos  para  formulação  do

PETIC e PDTIC;
• Indefinição do quantitativo e competências ideais da força de trabalho de TI;
• Deficiência no monitoramento e medição dos objetivos estratégicos e táticos; 
• Inexistência de levantamento dos processos críticos que dependem de TI; e
• Inexistência do plano de trabalho na Resolução CNJ nº 211/2015.

Acerca dos  principais  apontamentos  do Relatório,  as  unidades envolvidas foram
notificadas,  para  apresentar  respostas,  que,  consideradas,  deram  origem  à
informação conclusiva da Controladoria e do CNJ, no sentido da manutenção das
situações  identificadas,  não  obstante  já  existirem ações  em  andamento,  para  o
saneamento das mesmas. 

Cabe informar que, este trabalho já foi acompanhado na inspeção realizada por este
TCE  em  2018  (Processo  TCE/010009/2018)  cuja  conclusão  foi:  “[…] o  TJ/BA
apresentou esclarecimentos e informou providências as quais ainda estão em fase
de implementação, devendo ser acompanhadas em auditorias futuras.”

Em atendimento a questionamento desta Auditoria a Secretaria de Tecnologia da
Informação  e  Modernização  do  TJ/BA  apresenta  um  relatório  onde  consta  as
propostas  de melhoria  para atender  as  não conformidades,  sendo que todos os
questionamentos foram contemplados. Ainda que o Plano de Ação aponte melhorias
para todas as não conformidades, 05 delas estão em fase de execução e, por isso,
devem ser acompanhadas nas auditorias futuras deste TCE-BA. 

6.2.3 CNF nº 003/2018 – Auditoria de Conformidade das Obras de Construção a
Resolução CNJ 114/2010 (Processo TJADM201938255V01)

Trata-se  de  auditoria  de  conformidade  realizada  no  período  de  01/11/2018  a
28/02/2019 que teve como objetivo verificar a aderência das obras de engenharia
contratadas pelo Tribunal de Justiça da Bahia (TJ/BA) à Resolução nº 114/2010, do
Conselho  Nacional  de  Justiça  (CNJ),  que  dispõe,  entre  outras,  sobre  o
planejamento, execução e monitoramento de obras do Poder Judiciário e sobre os
parâmetros e orientações para precificação, elaboração de editais e composição da
taxa de Benefícios e Despesas Indiretas (BDI). Teve como escopo obras de grande
vulto contratadas nos exercícios de 2017 e 2018.

Objetivou  certificar  a  eficácia  dos  controles  internos  adotados  na  gestão  e
fiscalização  dos  contratos,  visando  assegurar  a  correta  aplicação  dos  recursos
orçamentários  para  alcance  da  estratégia  pretendida  da  Administração,  a
uniformização dos editais  do  Poder  Judiciário  e  a  aderência  aos referenciais  da
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supracitada norma para acompanhamento da gestão e fiscalização dos contratos de
obras e serviços.

O  Relatório  Conclusivo  aponta  16  não  conformidades.  Abaixo  encontram-se
destacadas as não conformidades relatadas: 

• Ausência de indicador de prioridade das obras da capital no Plano de Obras
2018-2020;

• Plano  de  Obras  relaciona  unidades  para  as  quais  não  há  previsão  de
intervenção no período – Barreiras, Camaçari, Irecê, Itabuna, Juazeiro, Paulo
Afonso e Porto Seguro;

• Orçamento estimado para execução do Plano de Obras é incompatível com o
orçamento da Unidade;

• Deficiências na execução do Plano de Obras;
• Ausência  de  comunicação  ao  CNJ  acerca  das  obras  de  grande  porte

previstas no Plano de Obras;
• Incompatibilidade entre o orçamento estimado no plano de Obras e o custo da

contratação para construção do novo fórum de Conceição do Coité  – edital
de concorrência pública nº 003/2018 (previsão de R$ 6.671.346,24) contrato
nº 005/2018/EM e R$ 587.084,72 no Plano de Obras;

• Incompatibilidade de estudos técnicos preliminares;
• PPA  não  detalha  inciativas  relativas  a  infraestrutura.  As  contratações

analisadas ultrapassaram um exercício orçamentário e não há evidência das
suas previsões no Plano Plurianual (PPA) 2016/2019;

• Fragilidade na comprovação da existência de recursos orçamentários;
• Fragilidades na formalização da planilha do orçamento-base;
• Taxa de Bonificação de Despesas Indiretas (BDI) contém tributo não previsto

na Resolução CNJ nº 114/2010; 
• Inobservância dos limites legais de acréscimos em aditivos ao Contrato nº

04/2017-EM;
• Fragilidade da justificativa para aditamento ao contrato 04/2017-EM – obra de

ampliação do Fórum de Itabuna/Ba;
• Divergência na retenção de tributos nos pagamentos do contrato 04/2017-EM;
• Ausência  de  recebimento  definitivo  da  obra  de  ampliação  do  Fórum  de

Itabuna – contrato nº 04/2017-EM; e
• Ausência de comprovação de absorção de egressos do sistema carcerário.

Acerca  dos  achados  apontados  em  Relatório,  vale  registrar  que  as  unidades
envolvidas foram comunicadas para  prestarem esclarecimentos.  Após verificação
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das respostas, a Controladoria opinou pela manutenção das situações identificadas
para monitoramento, posto que já existem ações em andamento, para correção das
mesmas e aprimoramento da gestão, da fiscalização e do controle. 

Em  atendimento  a  questionamento  desta  Auditoria  a  Controladoria  do  TJ/BA
encaminhou  a  seguinte  resposta:  “[…]  conforme  Plano  de  Ação  estão  sendo
implementadas medidas saneadoras para as 16 não conformidades pontuadas no
Relatório de Auditoria. A Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA) está sempre
buscando aprimorar os mecanismos de controle para que os erros não se repitam.”

Apesar da Diretoria de Engenharia e Arquitetura (DEA) ter feito um Plano de Ação
para corrigir as 16 inconsistências elencadas no relatório de auditoria, 14 delas se
encontram em fase de execução, logo é essencial que o monitoramento seja sempre
feito, devido a importância que se tem o tema “obras públicas” e o gasto público.

6.2.4 OPE nº 002/2017 – Auditoria Operacional nos Serviços de Gerenciamento
e  Abastecimento  de  Veículos  da  Frota  Oficial  do  Tribunal  de  Justiça
(Processo TJADM201917291V01)

A auditoria foi  realizada no período de 01/01 a 31/10/2017 e teve como objetivo
verificar a efetividade dos procedimentos internos relativos aos registros e controles
da gestão dos gastos com combustíveis dos veículos integrantes da frota do Poder
Judiciário, bem como do grupo de geradores, administrados pela Coordenação de
Transporte (CTRAN), para garantia do fiel cumprimento do contrato nº 40/2013 e
seus aditivos no período de janeiro a outubro de 2017. 

O Relatório Conclusivo de 30/11/2018 apresenta 16 não conformidades. A seguir,
esta auditoria expõe as não conformidades encontradas:

• Informações desatualizadas, relativas aos condutores, no Sistema MaxiFrota
Gestão de Abastecimento;

• Cadastramento dos veículos oficiais e grupos geradores como frota única no
sistema.  Utilizam  a  denominação  do  numeral  1  para  todos  os  tipos  de
veículos, mesmo existindo grupos de veículos com características diferentes;

• Informações incompletas ou inconsistentes, relativas a frotas de veículos, no
sistema. Exemplos: Informação de registro no DETRAN desativada; tipo de
frota; chassis; centro de custo; motor, capacidade do tanque e cidade;

• Inexistência de centros de custos cadastrados no sistema;
• Cartões cadastrados como “ativos” para veículos que deixaram de pertencer a

frota ou estão sem registro de abastecimento há mais de 6 meses;
• Cartões  de  abastecimento  bloqueados  por  longo  tempo  sem  justificativa.

Cartões vinculados a veículos que deixaram de pertencer a frota do Judiciário;
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• Cartões de abastecimento desvinculados dos grupos geradores e da frota de
veículos;

• Ausência  de  definições  nas  configurações  de  “Alertas”,  no  sistema,
consistentes  no  conjunto  de  avisos  e  restrições,  que  definem  um
comportamento para a frota de veículos, com vistas a maximizar a eficiência
da operação e minimizar o risco de condutas indesejáveis;

• Fragilidades  na rotina  de  análise  e  ateste  das  notas  fiscais  emitidas  pela
contratada;

• Abastecimento  de  veículos  aos  sábados,  domingos,  feriados  e  recessos
forenses ou em horário fora do expediente do Tribunal de Justiça;

• Inconsistência  das  informações  geradas  pelo  sistema  relativas  à
economicidade (quantidade de litros abastecidos, quilometragem percorrida,
preço do combustível) e à eficiência (consumo km/l) dos veículos da frota do
TJ/BA;

• Multiplicidade  de  normas  dispondo  sobre  o  gerenciamento  da  frota  de
veículos oficiais;

• Não conformidades constatadas na publicação da lista de veículos oficiais:
tempo,  não  segregação  entre  veículos  de  representação  e  veículos  de
transporte institucional;

• Controle do gasto de combustível desassociado da supervisão de autoridade
superior; 

• Controle  parcial  dos deslocamentos dos veículos da frota  oficial  do Poder
Judiciário; e 

• Cota mensal de abastecimento de veículos superestimada.

A Coordenação de Transporte (CTRAN) foi  questionada sobre as inconsistências
apontadas no relatório  e  apresentou respostas.  As mesmas foram consideradas,
porém, a Coordenação de Auditoria (COAUD) em sua opinião manteve os achados
de auditoria para monitoramento em trabalhos futuros. Registre-se que já existem
ações em andamento, para a correção das não conformidades e aprimoramento da
gestão do setor.

A Controladoria encaminhou a esta Auditoria as respostas através dos Ofícios nºs
092  e  093/2019.  Conforme  o  Plano  de  Ação  da  Coordenação  de  Transporte
(CTRAN), estão  sendo  implementadas  medidas  saneadoras  para  as  16  não
conformidades pontuadas no Relatório de Auditoria. Das 16 medidas saneadoras, 11
passarão a ser adotadas com o novo fornecedor do serviço que se encontra em fase
de contratação, conforme processo tombado nº TJ-ADM-2018-61973.
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Considerando que as recomendações foram atendidas pela Unidade Gestora e que
estas em sua maioria passarão a produzir efeitos com o novo contrato é necessário
que o mesmo seja monitorado/acompanhado em outros trabalhos de auditoria.

6.2.5 OPE nº 001/2018 – Auditoria Operacional no Contrato de Digitalização de
Documentos 

Trata-se  de  auditoria  operacional  que  teve  por  objetivo  principal  verificar  as
condições de trabalho, a execução, a entrega do objeto e a regularidade trabalhista
no contrato de prestação de serviço  relativo  à digitalização dos documentos em
unidades do Poder Judiciário do Estado da Bahia. 

Segue  abaixo  as  não  conformidades  encontradas  no  Relatório  Conclusivo  de
03/04/2019:

• Projeto básico (Termo de Referência) deficiente quanto à formação de preço
médio  da  contratação:  3  cotações,  valor  unitário  do  operador  de
microfilmagem e o total mensal e anual. Faltam informações essenciais na
planilha de composição de preço;

• Inexistência de apresentação dos fundamentos para a repactuação do vale-
transporte;

• Inexistência de modelo de planilha detalhada de formação de preços anterior
à contratação. Consta apenas o anexo VI – Modelo de Proposta de Preços;

• Fragilidade administrativa no processo de acompanhamento e fiscalização da
execução  do  contrato.  O  Núcleo  de  Documentação  e  Informação  (NDI)
apresentou documentos (lista de imperfeições, formulários de avaliação de
serviços e declaração de execução contratual)  que comprovam apenas os
atestes  da  execução  do  contrato,  por  parte  dos  prepostos  responsáveis
alocados em cada NUREDI’S, sem, entretanto, registrar qualquer verificação
do fiscal do contrato administrativo em tais documentos avaliativos, fato este
confirmado, em entrevista realizada, pelo próprio fiscal do contrato; e

• Deficiências  nos  documentos  avaliativos  de  Acordo  de  Nível  de  Serviços
(ANS).  Analisando  por  amostragem,  constatou-se  no  anexo  III  –  Lista  de
Imperfeições e Formulários de Avaliação de Serviços, consignados apenas os
seguintes itens de verificação: a) Danificação da documentação preparada, b)
Qualidade das imagens digitalizadas inferior ao estabelecido e c) Perda ou
extravio de documentos.

A unidade envolvida foi questionada sobre as inconsistências apontadas no relatório
e  não apresentou respostas  detalhadas para  cada uma das não conformidades,
todavia  consta  do  próprio  Relatório  que  o  Gestor  informa  que  a  Diretoria  de
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Documentação e Informação (DDI) adotará todas as recomendações que a auditoria
sugeriu nas futuras contratações. Diante dessa resposta a Coordenação de Auditoria
(COAUD) manteve os pontos para monitoramento em trabalhos futuros.

Registre-se  que  já  existem  ações  em  andamento,  para  a  correção  das  não
conformidades e aprimoramento da gestão do setor para futuras contratações.

Em sua resposta a esta Auditoria a DDI/TJ informa que:

[…] após análise do contrato nº 22/2015 S e seus aditivos, entre a empresa
AVANT  INFORMÁTICA  e  o  TJ/BA,  juntamente  a  Secretaria  Judiciária
(SEJUD),  percebendo  as  falhas  desse  contrato  e  corroborando  com  a
análise preliminar e falhas apontadas pela COAUD, rescindiu o contrato em
19/07/2018,  sugerindo  nova  licitação,  excluindo-se  o  modelo  outrora
adotado de mão de obra residente para adotar o modelo de controle de
pagamento por demanda. Ressalte-se que um dos pontos negativos foi o
Termo de Referência, que nessa nova licitação foi elaborado de acordo com
os pontos levantados por esta auditoria e elaborado sob rígidos critérios
técnicos. Realizada a licitação, foi assinado o contrato com a empresa PA
ARQUIVOS.  Ademais,  todas  as  inconsistências  apontadas  foram
observadas na nova formatação do novo contrato, excluídos e corrigidos os
pontos de inconsistências apontados pela COAUD-CTJUD.

Tendo em vista que a DDI/TJ optou por rescindir o contrato com a empresa AVANT
INFORMÁTICA como forma de solucionar as inconsistências apontadas no Relatório
de  Auditoria  e  novo  processo  de  licitação  e  contratação  para  continuidade  dos
serviços  de  digitação  de  documentos  já  estão  em  andamento  e  também  se
comprometeu a observar as recomendações desta auditoria, sugere-se acompanhar
o contrato com a nova empresa.

7 PRONUNCIAMENTO DOS GESTORES

Durante os trabalhos de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao período de janeiro a
junho  de  2019,  foram  apresentadas  aos  Gestores  as  ocorrências  relevantes
verificadas pela presente Auditoria, cujas observações e comentários considerados
pertinentes foram incorporados ao presente Relatório.

8 CONCLUSÃO

Concluída a auditoria de acompanhamento da execução orçamentária e financeira
do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (TJ/BA), referente ao período de 01/01 a
30/06/2019, são apresentados a seguir os achados e fatos significativos observados
pela Auditoria.
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Nº Achado
Item do

Relatório

1
Descumprimento  quanto  aos  prazos  de  conclusão  dos  trabalhos
previstos no Plano Anual de Auditoria de 2019

5.1.1

2
Não edição pelo TJ/BA dos atos necessários à operacionalidade do
FUNSEG-BA

5.2.1.1

3
Lançamento  indevido  no  FIPLAN  como  receitas  arrecadadas  em
2019 pelo FUNSEG-BA das receitas auferidas no exercício anterior

5.2.1.2

4
Não arrecadação/contabilização das receitas referentes ao período
entre 15/06 e 31/08/2018 pertinentes ao FUNSEG-BA

5.2.1.3

5 Projeto Básico deficiente 5.2.2.1.a

6
Elevação  dos  custos  iniciais  da  obra  decorrente  de  Termo  de
Referência deficiente

5.2.2.1.b

7
Alvará de reforma e construção emitido após início de ordem de
serviço

5.2.2.1.c

8 Não apresentação dos instrumentos de subcontratação firmados 5.2.2.1.d

9
Fragilidade  na  fiscalização  das  subcontratações  realizadas  pela
Contratada

5.2.2.1.e

10 Termo de recebimento provisório não circunstanciado 5.2.2.1.f

11
Ausência  de  comprovação  de  aceite  da  Contratada  no  Termo  de
Recebimento Provisório

5.2.2.1.g

12
Ausência  de  documentos  necessários  para  recebimento
provisório previsto em contrato

5.2.2.1.h

13
Utilização do imóvel sem a avaliação de corpo de bombeiros e sem
documento de “Habite-se”

5.2.2.1.i

14
Ausência de instauração de procedimento administrativo para apurar
o não cumprimento de cláusulas contratuais

5.2.2.1.j

15

Falta de adoção integral de medidas previstas em plano de ação e
consequente permanência de irregularidades relativas a execução do
contrato  de  prestação  de  serviços  de  condução  de  veículos
automotores

5.2.2.2.a

16 Descumprimento do artigo 35, inciso II, da Lei nº 4.320/1964 5.2.2.3

17 Falta de designação de comissões para o  recebimento definitivo de 5.2.2.4

Tribunal de Contas do Estado da Bahia
Avenida 4, n.º 495, Plataforma V, CAB, Salvador-BA – CEP 41.475-002

71

Ref.2350044-71

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: A
5N

JU
X

N
JA

2



TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

Nº Achado
Item do

Relatório

obras, compras e/ou serviços em descumprimento ao art. 161 da Lei
Estadual nº 9.433/2005

18
Não  observância  do  prazo  legal  para  decisão  recursal  no  PE  nº
033/2018

5.3.1.1

19
Decisões recursais realizadas após a declaração da vencedora do
certame

5.3.1.2

20 Morosidade na apuração de responsabilidade 5.3.2.1

21 Inexigibilidade realizada de modo irregular 5.3.3.1

22 Instrumento de termo aditivo realizado de modo irregular 5.3.4.1

23 Prorrogação extemporânea de execução contratual 5.3.4.2

Em face do exposto, recomendamos: 

• que os prazos de conclusão dos trabalhos estabelecidos nos Planos Anuais
de Atividades de Auditoria Interna, aprovados pela Presidência do Tribunal de
Justiça da Bahia - TJ/BA, sejam observados com rigor pela Coordenação de
Auditoria (COAUD) da Controladoria do Judiciário - CTJUD (Ref.: Item 5.1.1);

• elaboração de ato administrativo pelo TJ/BA, a fim de formalizar/regulamentar
à  operacionalidade  do  FUNSEG-BA quanto  à  organização  administrativa,
contábil, financeira, orçamentária e patrimonial (Ref.: Item 5.1.1.1);

• que  o  FUNSEG-BA promova,  de  imediato,  o  devido  reconhecimento  da
receita arrecadada a partir de 2018 à conta do patrimônio líquido, se abstendo
de quaisquer omissões, conforme estabelecido no item 24, NBC T 16.5 (NBC
T 16) (Ref.: Item 5.1.1.2);

• que os recursos financeiros e os rendimentos de depósitos bancários e de
outras aplicações financeiras,  produto  da arrecadação do período 15/06 a
31/08/2018  das  receitas  especificadas  no  Art.  4º  da  Lei  Estadual  nº
13.971/2018, sejam transferidos pelo TJ/BA e pelo FAJ ao Fundo Estadual de
Segurança dos Magistrados da Bahia – FUNSEG/BA (Ref.: Item 5.1.1.3);

• que o TJ/BA em seus processos licitatórios assegure, de forma indispensável,
que o objeto licitado tenha definição precisa e suficiente, contemplando as
reais necessidades da administração pública e em perfeita coerência com os
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TCE
6ª Coordenadoria de Controle Externo

Gerência 6A

princípios do interesse público, da oportunidade e da publicidade (Ref.: Item
5.2.2.1.a);

• que o Tribunal  de Justiça adote como regra indispensável  para processos
licitatórios que o objeto tenha definição precisa e suficiente, contemplando as
reais necessidades da administração pública e em  perfeita coerência com os
princípios  do  interesse  público,  da  oportunidade,  da  economicidade  e  da
publicidade, entre outros (Ref.: Item 5.2.2.1.b);

• que o Tribunal de Justiça do Estado da Bahia se abstenha de realizar serviços
de reforma e ampliação de imóveis sem a necessária obtenção de alvará de
construção onde serão realizadas as obras objeto da contratação (Ref.: Item
5.2.2.1.c);

• que sejam observadas as normas legais previstas para a excepcionalidades
das  subcontratações,  promovendo  os  controles  necessários  para  permitir
transparência e publicidade dos atos (Ref.: Itens 5.2.2.1.d e 5.2.2.1.e);

• que o TJ/BA abstenha-se de dispensar as formalidades legais previstas em
Lei (Ref.: Itens 5.2.2.1.f e 5.2.2.1.g);

• que o Tribunal de Justiça abstenha-se de realizar o recebimento provisório
das obras sem exigir para tanto os documentos previstos em Lei (Ref.: Item
5.2.2.1.h);

• que a Egrégia Corte de Justiça abstenha-se de utilizar os imóveis edificados
ou reformados sem a avaliação de corpo de bombeiros e sem a necessária
obtenção de "Habite-se" (Ref.: Item 5.2.2.1.i);

• que seja realizada a apuração de responsabilidade dos agentes públicos, por
suas ações ou omissões, de modo célere e regular, por meio da instauração
de procedimento administrativo para aplicação de penalidades, garantindo-se
a observância do contraditório e da ampla defesa (Ref.: Item 5.2.2.1.j);

• que o Tribunal de Justiça implemente as recomendações exaradas por este TCE e
pelo  seu  órgão  de  controle  interno,  no  que  concerne  ao  efetivo  controle  da
legalidade  na  concessão  de  horas  extras,  especialmente  quanto  a  sua  real
necessidade, motivação/justificativa e pagamentos (Item 5.2.2.2.a);

• que a Egrégia Corte de Justiça, cumpra a legislação vigente, respeitando as fases
do regular processamento da despesa, e que ao homologar licitações e celebrar
contratos ao final do exercício, reserve dotação e recursos financeiros suficientes
à quitação tempestiva de suas obrigações (Item 5.2.2.3);
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Gerência 6A

• que o TJ/BA, doravante, assegure o cumprimento do parágrafo 4º, do art. 161 da
Lei  Estadual  nº  9.433/2005,  que  determina  o acompanhamento  e recebimento
definitivo do serviço por uma comissão instituída para tal fim, sempre que o valor
do objeto envolvido for superior ao limite estabelecido para modalidade convite
(Item 5.2.2.4);

• que a Corte de Justiça estadual observe e faça cumprir os prazos recursais tanto
pela equipe de pregoeiros responsáveis pelos certames, quanto pela autoridade
superior, responsável pela decisão recursal (Ref.: Item 5.3.1.1);

• que seja observado com maior rigor a sequência legal dos atos processuais, tanto
pela equipe de pregoeiros responsáveis pelos certames, quanto pela autoridade
superior, responsável pela decisão recursal (Ref.: Item 5.3.1.2);

• que a Administração Pública apure a responsabilidade dos agentes públicos, por
suas  ações  ou  omissões,  de  modo  tempestivo,  célere  e  regular  (Ref.:  Item
5.3.2.1);

• a observância, com maior rigor por parte do TJ/BA, das exigências legais para a
realização  de  inexigibilidades  de  licitação  em  contratações  futuras  (Ref.:  Item
5.3.3.1);

• a  observância  das exigências  legais  para  a  realização de termos  aditivos  aos
contratos celebrados pela administração pública, tanto quanto as informações que
devem estar presente no instrumento do termo aditivo, quanto em sua publicação
(Ref.: Item 5.3.4.2);

• a observância dos prazos de execução do objeto contratual, tanto por parte da
Administração  Pública,  quanto  por  parte  da  empresa  contratada,  que  devem
realizar sua prorrogação em tempo oportuno e justificadamente por meio de termo
aditivo ao contrato (Ref.: Item 5.3.4.2). 

A Auditoria sugere que seja dado conhecimento do inteiro teor deste Relatório ao
Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Bahia  (TJ/BA),  bem como  aos
gestores  do  Fundo  de  Aparelhamento  Judiciário  (FAJ)  e  Fundo  Estadual  de
Segurança dos Magistrados (FUNSEG), para que sejam implementadas ações com
vistas a sanar as fragilidades e irregularidades apontadas.

Salvador-BA, 16 de dezembro de 2019.
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ANEXO ÚNICO
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